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CÂMARA cos OEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.528, DE 1989 

(DO SR. KOYU IHA) 

Da no v a redaç ã o ao a-rtigo 59 do Decreto-lei n9 2.47 2 , 

de 19 d e setembro de 1988, ' que "altera disposições d a 

1 e g i s 1 a ç a o a d u a n e i r a , c o n sub s t a-n c i a d 2, no D e c r e t o - L e i 

n9 37, de 18 de novembro de 1966, e dã outras provi­

dências". 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO ; 

DE TRABAI,HO; E DE FINANÇAS) 

GER :lO.Ol .0007.e· (JUbile ) 
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• . As Comissoes : 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2 . Trabalho 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. Finanças 

Em 02 / 06 / 89. Presidente 

PROJETO DE LEI N9 

"Dá nova redação ao art. 59 do De 

creto - Lei n 9 

bro de 1.988 
# 

ch ~ 

Do Deputado Koy~ Iha 
~ 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 O Art . 59 , letras a , b, c, do 

§ 19 , e os §§ 29 e 39 do Decret o Lei n 9 2 . 47 2 de 1 9 de Se tem 

bro de 1.98 3 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 59 - A designação do representante' 

do importador e do exportador 

poderá recalr em despachante aduaneiro ou 

ria de despachos aduaneiros , relativamente 

pacho aduaneiro de mercadorias importadas e 

. -comlssa 

ao des 

expor 

tadas e em toda e qualquer outra operação de comér 

cio exterior , reali zad a por qualquer vi a, inclusi 

ve no despacho de b a ga gem de vi a jante . 

§ 1 9 - Nas operações a que se refere es 

te artigo , o processamento em to 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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dos os trâmites, junto aos órgãos competentes, po 

derá ser feito: 

a) se pessoa jurídica de direito privado, 

somente por inte~médio de dirigente, 

ou empregado com vínculo empregatício exclusivo com 

o interessado , munido de mandato que lhe outorgue 

plenos poderes para o mister , sem cláusulas exclu 

dentes da responsabilidade do outorgante , mediante 

ato ou omissão do outorgado, ou por despachante a 

duaneiro ou por comissária de despachos aduanei 

ros; 

b) se pessoa física , somente por ela pró 

prla ou por despachante aduaneiro ou 

por comissária de despachos aduaneiros; 

c) se por órgão da administração pública 

direta ou autárquica, federal, esta 

dual ou municipal , missão diplomática ou reparti 

ção consular de país estrangeiro ou representaçao 

de órgãos internacionais, por intermédio de funcio 

nário ou servidor, especialmente designado, ou por 

despachante aduaneiro ou por comissária de despa 

chos aduaneiros . 

§ 29 - Na execução dos serVlços referi 

dos neste artigo, o despachante 

aduaneiro ou a comissária de despachos aduaneiros 

poderá contratar livremente seus honorários profi~ 

sionais , que serão recolhidos por intermédio da en 

tidade de classe com jurisdição em sua regi1 de 
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trabalho , a qual processará o correspondente reco 

lhimento do imposto de renda na fonte . 

§ 39 - Para a execução das atividades de 

que trata este artigo , o Poder 

Executivo disporá sobre a forma de investiduva na 

função de Despachante Aduaneiro, mediante ingresso 

como Ajudante de Despachante Aduaneiro e na função 

de Comissária de Despachos Aduaneiros, bem como so 

bre os requisitos que serão exigidos das demais pe~ 

soas para serem admitidas como representantes das 

partes interessadas". 

Ar t. 2 9 

ta de sua publicação. 
Esta lei entra em vlgor na da 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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A finalidade precípua da alteração do 

Art. 59 do Decreto - lei n 9 2 . 472 de 1 9 de setembro de 1 . 988, 

é a de sanar a grave omissão cometida contra as COMISSÁRIAS 

DE DESPACHOS ADUANEIROS, que, apesar de desenvolverem ativi 

dade semalhante a dos DESPACHANTES ADUANEIROS, foram alija 

das, quanto à redação do referido Decreto-lei. 

Justifica-se plenamente d referido pIei 

to, uma vez que as COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, são 

figuras jurídicas com representação legal no contexto naClO 

nal, gerando e empregando mais de 50 . 000 (cinqUenta mil) téc 

nicos em todo o Brasil . 

são as ' COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEI 

ROS, o sustenticulo maior do comércio exterior brasileiro, 

p01S através da alta especialização de seus técnicos, se tor 

nam em bastiões avançados dos escritórios dos exportadores e 

importadores nacionais , agilizando este fundamental segmento 

da economia, através da rapidez e eficiência que imprimem à 
preparação documental e a dinâmica que se di a todas as roti 

nas que o comércio internacional exige , sem falar na imedia 

ta interpretação que dão aos textos legais , somando a tudo 

isso, uma quase jurisprudência que se forma pela maneira com 

que resolvem milhares de questoes que são colocadas pelos ln 

teressados no dia a dia . 

As COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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vêm trabalhando concomitantemente com os despachantes adua 

nelros, sem causar qualquer tipo de prejuízo para eles, nes 

ses últimos 23 (vinte e três) anos, tanto assim que vários 

desses despachantes, com objetivo de aperfeiçoar seus serVl 

ços e melhor servir sua clientela , terem constituido também 

suas COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, uma vez que a sua 

condição de pessoa física - autônomo , os impede de criar a 

necessária estrutura básica exigida por tão sofisticada e 

técnica a tividade a que o comércio exterior eXlge. 

Assim , nada malS justo que a alteração 

pretendida. 

Sala das Sessôes , em 

~ ~--1:r-v--
DE~UTADO KOYU IHA 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA' PELA COORDENAÇAO 

• DAS COMISSOES PERMANENTES . • 

Altera '(H sposiçl!es oa 1 egl :; laçll o 
aduaneira, ,consubstanc Iada no De­
creto-.lei -nEl "37, .de 18 de novembro 
'de '966,---e XIii .outras --providências . 

. ' . 

a ·.trlbuiçllo ~ue lhe 
O PRESIDENTE DA HEPÚBUCA no uso 

confere D artigo 55, item 11, ~a Constituiçllo. 

D. t: C-A [ J .A : ...... , 

Art.,EI - Os artigos lEI; 2R ; .25; 31; .32; 36; 39, § 3E1; 71; 

2; 92 e 102 do Decreto-lei nEl 37, de 18 de novembro de 1966, . passam a 

19orar com a seguinte redaçllo: -. . : .. ~ .. 
. ;.....-- '-~~ ------ - -

. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • .. .. • .. .. .. • • .. :.. .. .. .. .... ~ __ e . '!,......A.. 1'- '- .. .. .... .. 

Art. 5"-=:-"A' des-lgnaçllo do -Iepresentante do 1mportador e do 

,exporiador . po.der~ · ~ecalr em~espachante aduaneiro, relativamente ao 

' despacho~duaneiro de mercadorias importadas e ~xportadas e ea toda e 

~ual~uer Dutra operaçlq de com~rcio exterior, real1zada por qualquer 

. via~ .Jnclu5ive no despacho de bagag~ de viajante. 

'. § lEI ';: ~as .~peraçl!es .. Que :se refere este 1lrtigo, o proces-

samento, e. todos os trAmites, junto aos 6rgllos competentes, poderá 

ser feito: 
J 
.) se pessoa , juridica de direito privado, sOllente 

~or lnterm~dio de dirigente, ou empregado co. vinculo empregat!clo 

.exclusivo COD o interessado. munido de Dandato que lhe outorgue plenos 

. poderes . <para o~ister, , ~em cláusulas ~xcludentes da responsabilidade 

do outorgante mediante ato »u~mis$lo do outorgado, ' ou por despachante 

..... duaoelro; . : " . . 

. b) -:se pessoa 
...chante .aduaneirn t... 

. . ' , . 

por despa-

t:) .3e 6rglo .da .admlnlsUaçlo .pública 'dlreta ou autárquica, 

. federal. estadua~ ~u .unlcipal, · m15slo~lplo.'tlca ou Tepartiçllo con­

sular .- de pais estrangeiro ~u representaçAo ~e ~rgllos internacionais, 

por inter~dio de funcionário DU ~ervldor. ~speclalmente designajo, ou 

por despachant.e , aduaneiro.- ' --
.. . ~ . ~ . - .- '-:.,- - - L-

, 7" - Na execuçllo ~os ~erviços referidos neste artigo, o 

despachante aduaneIro poder' contratar livre.ente seu~ honor'rios pro­

fisslonais, ·que serlo recolhidos por "1nter.~dio da entidade- -de classe 

coa Jurisdiçllo e. sua regilo de trabalho, a Qual proc~ssar' ~ corres­

pondente recolhi~ento do i.posto ne renda na fonte. 

- ... . _ ..... 
§ ;)11 _ Pà.i=a -. exeoçAo das atividades de que trata este artigo, 

o Poder Executivo' dispor' ·sobre .a for.a de .investidura na funçl!o de 

Despachante AduaneirD~ mediante ingresso coa0 ~judante de Despachante 

Aduaneiro, e sobre u5 . requlsito~ .Que serllo exigidos das de.als pessoas 

I para sere. ad.itldas como Iepresentantes das partes interessadas. 

. . .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. . .. . .. .. . . . . .. .. - .. . . .. . ... .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. 

.. . ............................................. - ....... -...... ---- .................... .. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº. 2.528/89 

Dá nova redação ao artigo 5º do Decr~ 

to-lei nº.2.472, de lº de setembro de 1988 , 

que" altera disposições da legislação adua 

neira,consubstanciadá no Decreto-lei nº.37 , 

de 18 de novembro de 1966, e dá outras provi 

dências". 

AUTOR : Deputado KOYU IHA 

RELATOR: Deputado ROSARIO CONGRO NETO 

I - RELATORIO 

Com o projeto de lei sob epígrafe, pretende o nobre Deputa­

do Koyu Iha incluir nas disposições do art.5º do Decreto - lei' 

nº. 2 . 472, deI º de se tem b r o de 1988, as 1\ C o m i s s á r i as d e O e s p a c h 09 

Aduaneiros" que, apesar de desenvolverem a t ividades semelhantes 

a dos " despachantes aduaneiros " foram inexplicavelmente alij~ 

das do exercício de tais atividades quando da redação do referi 

do decreto - lei 

11 -VOTO DO RELATOR 

No âmbito de competência regimental deferida a este Orgão 

Técnico, nada impede a livre tramitação da matéria. Jurídica, 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 
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constitucional e redigida com observância das normas da boa téc 

nica legislativa. 

Quanto ao mérito, melhor dirão as doutas Comissões de Tra-

balho e Finanças. 

Sala da Comissão , em I~ cf< rPJ: dt Icr?r. 

c'ONfR~T~ n 
Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



lO 

---------------- -------------------

A DOS DEPUTADOS 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.528, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de lei nº 2.528/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco 

Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, Mar­

cos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias 

Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigma-

rlnga Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Viei-

ra Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 

Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago e Jesus Ta­

]ra. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

A 

, 
r::::> -0 \ ~ -, 
do ROSÁRIO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



Rio de Janeiro , 23 de outubro de 1989. 

Exmo. Sr. 
Deputado Nelson Jobin 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação da Câmara dos Deputados. 
Brasilia - DF 

Excelentíssimo Presidente , 

Pela presente encareço a V.Exia. incluir, na pauta dos trabalhos 

dessa Douta Comissao, o parecer exarado pelo Dep . Rosário Congro 

Neto, relativamente ao Pro j eto de Lei nº 2528/89, de autoria do 

Dep . Koyu Iha. 

Na oportunidade, nos colocamos ao inteiro dispor para quai squer 

esclarecimentos complementares • •.. 

esidente -

Av. Venezuela, 27 Sa la 501/505 - Centro - RJ - CEP 20.081 - Telex 21 22681 - LEPO BR - Te l. 233 -8868 
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Scnhor t1ini s t ro , 

J\. i\ SSOC 1;l Ç ~ O U;l S L!; iprc s ;ls C om iss~ri;Is uC' 

Despachos J\.du:1J1ciros UO ESt:HJO 00 J{i o o e J :ll1e i iO, po r s eu prc 

sidellte infr3 3ssill:ldo, telldo C'J!l \'i s t:1 :1 pr o Jllu l g:Jl.<io do Dccr c 

to Lei 2472 de 2 de setembro UO corrente :1110 vem com ~ dcviu:J 

venla ã presença de Vossa Excelcncia, trnzcr ü colação, ã gui 

s :1 ti e 5 li b 5 í ti i o, f:l tos que :l c r c u i t:1 mos v C Il h :111l a 5 c r U c :1 1 t a r e 

1 c v ;i n c i;J r:l r a e 5 5 e H i n i 5 t é r i o, nos e s t u dos ti u e 5 c r il o 1 e v :1(.1 o s 

3 c f e i to, c o III \I i 5 t:l 5 ?l 5 U:l r c g u 1 ;j III C n t :J ç ~ o . 

o dispositj v o leg:ll em (jlJest;;o, em seu 

bojo, ense):t a suposiçiío de que :15 :ltividaJes U:JS emprcs:.lS c c 

miss3ri3s tle desp3chos, sofreri3Jn tot;;l ce~-cc;JmC'llto OPC:T:lC.lO­

Tl:ll, (lpÓS n13is de 60 ::1n0 5 ue pro[JCIl:1 nrc s t:l ç :i0 de ~ervj ç os 

nos intrinc:ldos C:1Jl;jjs UO co mFrcio exteri or l ' r:I ~ jJ l'J r o entre 

os qu:lÍs, se inc] ui o d b 
, . 

csem :lr:1CO :llJlJ :lll C' lrG 
• 

) 

Av . . Venezuela, 27 Sala 501/505 - Centro - RJ - CEP 20.081 - Telex 21 22681 - LEPO BR - Tel. 233 -8868 
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Tais cmprcs3s, no curso dcstes longos 

3nos, se estrutur:1r3m par3 3 prestaç::io de serviços técnicos 

:11 t:lmentc cspcci:Jlizados, scndo hoj e re s pons;lvels por 80 "o •• 

dos proceulmcntos que CD'.!ol\' C'n1 :l S opcr:l ç õcs J e im]l o rt:l ç i"ío e 

c :x p o r t a ç ~ o, nos p o rt o s e :1 e Y o TI o r t os b r :1 S i 1 c i r os . 

-St.!:1 :l t U:I Ç :10 n~o s e re s ll" l n ge somente 

30 descmbar~ço auu:mci TO. o f erc c c :n :10 c o mérc i o e ã inJústria 

uma Bama de serviços J;Jui t o ma is :1mpl ::l . :1 braJl genuo: 

Assessoria_a projetos ue 
c: export:1ç3o . 

Acomp3nll:llTIento j un to o ou ~ ro 5 órg30s 
d::l ouministroç30 pGbJicJ i ntervenien 
tes no co mercio exter i or. 

Ope1":1 çÕ e S portu:Jr.i:1s 

r c c h 3 m e n t o d e p r :1 ç :1 e m 11 J \' 1 o 5 e :J e r o 
n ::J \' cs . 

Tran sp o r te rotlov .i.:ír jo co nve n c ional e 
t r :1 n s p o r t c c c n so l i J a J o . 

Ãrn:::l z enamen t o c en~repost:1mcnto 

Assistencia o embarques e desembar -
ques de corg::ls 

Supcrvisiio e acomponb:1mento em casos 
de :1v;Jrias 0\1 sin.1stros. 

Embalaccnl, contcinerizaç50 em termi -
nais próp r ios e p:1Jeti:a ç 30 . 

Preparo de docuJ!1ent:Jç30 comp ] ementar, 
c m v :í r i OS) lli o mas, p J r;} c li m p r i DI e II t o 
de cxjgc~ c i:ls ue cartas de créuito na 
export:l ç :1U . 

E s t c s :. e r v 1 ç O S . s ?i o m J 1 S e:: i r. i dos e 

muito mal:' \,;Jnt.aJoso s p ;lr :1 a s elll p rcs :1 s i n:po rt J Oo r :l s e expor­

touo1"as, pois se c o ncclitr :1D1 e m um :1 só cnt)ll:1 J c . 

Av. Venezuela. 27 Sala 501 / 505 - Centro - RJ - CEP 20.081 - Telex 21 22681 - LEPa BR - Tel. 233·8868 



, 

• 

-
QJ!lóóociaçãO- dad ~111ltieÓad 
, 

Destacamos inclllsive, que diversos 6rg~os go 

vernamentais, exigem em ítem editalício, a participação em 

concorrencias, exclusivamente empresas com.iss:lrias de ues­

pachos pois como pessoas jU~lJica5 oferecem m:lÍores g:n:lJ1-

tias e um uesempellho g10kll, que :It cnue plen:ll!1ente às neces 

sidades qllC se :1nresc'nt:l1il. 

C i t:1 mos c o m o e x c J11 r ] o c o !1 c r e t o o e t :11 3 [i r m 2 -
tiva, os eoitais 00 Instituto l\;lciol1~I 0:1 Previoencia So 

cia1. i 

E oportuno salientar tamb~m, que empresas de 

J1l:110r porte e outras sediadas em jurisdições oiversas àque-

1:1 e1l1 que se IHocess:lm ueselllbaraço s adua neiro s, ror normas 

intern::ls e até mesmo por (}uestao oe seguL1nç0 , n:1o consti -

tuem como [ie.is uepositiírios oe lluiaerár.ios vultosos necess~ 

r lOS às de s p e s a s o e sua s o r e r a ç õ e s 1II c r ClJ1t I s , r c s s o J S f í s i -

cas, optando por conseguinte pe1~ s empresas COOllS Sarl:lS. 

Uma . grande parte dos pr6prios oespaci1antes a 

duaneiros, sensíveis a estes probleln:1s e para ampliareol a 

sua estrlltUl":1 operacion:ll, constitulram paralelamente tam -

b6ln , suas empresas comiss5rias e com elas, v~ln efetivaolente 

atuando no lllercldo . 

Quan to ao Illcrito, llcnhulIl :1 dlivjO:l palra com 

re];lç:!o ao reconhecilllento leg:l1 0:1 existencia oa s elOpresas 

comiss5rias ue llespacho, a s assertjv:1s :1té enti1e tr:1z..iuas em 

] i (I e s p e 1 o p o d e r j li o i c i 5 r i o, a] é Dl o C C 011 g C' 5 t j o I~ J r c In nos s a s 

varas, sustentam a tese de m:l1'gil1~]i::::T ll 'i: :.! c]:.!sse empresa -

r i a 1 q li e j a m a i 5 o p e r o u :10 :l r r e p 1 o o a 1 c j . 

•• 
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Q51óóociaçâO- daó. 7gmfieóaó. ~omióóaiiaó. de f2)eóf'-acAoó. 2Ji/duaneitoó. d~ JJtio. de 
~ . 

- -l\ fin:11id~lde do :1Cln13 3r n uido n30 e u , 

polemisar, todavia um3 c3tegori3 que hoje 50m3 em nível 

ll:1cional, 3proxim:llJ:imente 1.000 cllIprcs;ls. cIllpreg3JHJo di­

r c t:1 JlI e n t e c c r c a de 4 O • O O () P (' S S o :l S, Jl iI. o p o J c r j:J 5 j 1 c n c j ,Ir 

;lIlt e a o p r c n Ú n c i o d e lJ m :1 a t i t lJ J c 1 c s i v a a o 5 5 cus J .i r e i tos 

~1l1 q li j r .i J os. 

ConcluÍnJo, trazemos ~ título de co­

la b o r a ç ~ o em éll1 e x (.1 , 5 U b s I J i o s m i n u t :1 dos p a r 3 a p r e c i 3 ç :i o , 

e inclus50 n3 disposiç50 :1 ser oJ~resent3d3 ~clo ~oder E­
xecutivo, c:mforme par5gr3fo 3 9 'do artÇ> 59 do Decreto 

Lei 2472 de 2 de setembro de 198~. 

Convictos de que m:llS um::! 
.. 

vez h5 de 

prevalecer a jllstiça, o espírito democr5tico e o direito 

:l d q II i r i do n?i o TIl c no s c n La j Lo:1 J o p e ]:J n os s:! n o v :1 C a r t a C o n s 

t i t u t i v a, r e g i 5 t r :1 me s :1( I u .i nos s os :q; r:~ (} e c j III C n tos p e 1 3 :1 C o 

1 hi da que p o r c C: f t os e r 5 d i 5 P C 11 S a (i:! J o p r e s e n t e e a p r o v e ~ 

tando o ensejo, ::!present:1ll1os nos sos protestos Je e]evatb 

estima e consider3ção . 

DE OLIVE}RA 

P1U~S 1 DENTI.: 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELAH1RIO 

PROJETO DE LEI Nº 2528, DE 1989 

Dá nova redação ao art. 5º do 

Decreto-Lei nº 2.472, de 1º de 
dezembro de 1988, que "altera 

disposições da legislação adua­

neira, consubstanciada no Decre 

to-Lei nº 37, de 18 de novembro 

de 1966, e dá outras providên­

cias." 

AUTOR: DEPUTADO KOYU IHA 

RELATOR: DEPUTADA MYRIAM ' POR­

TELLA. 

O Deputado KOYU IHA apresentou proposição alterando o art. 

5º do Decreto-Lei nº 2472, de 24.12.88, que por sua vez, alte­

rou dispositivos da legislação aduaneira, embasada no Decreto­

Lei nº 37, de 18.11.66. 

O objeto do PL 2528/89, é, segundo seu autor, "sanar a gr.§. 
ve omissão cometida contra as COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEI­

ROS que, apesar de desenvolverem atividade semelhante a dos 
DESPACHANTES ADUANEIROS, foram alijadas, quanto à redação do re 

ferido Decreto-Lei." 

E continua a justificativa: "Justifica-se plenamente o ref~ 

r ido pIei to, uma vez que as COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, 

são figuras jurídicas com representação legal no contexto na­

cional, gerando e empregando mais de 50.000 Ccinquenta mil) téc 

nicos em todo o Brasil." 

Prossegue a justificação: 

"São as COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS o sustentáculo 

maior do comércio exterior brasileiro ... através da alta espe-

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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cialização de seus técnicos ... bastiões avançados dos escritórios 

dos exportadores e importadores nacionais ... " 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposição. 

E: O RELATaRIO. 

11- VOTO DO RETLATOR 

A tendência de crescimento do comércio internacional, como 

forma de integrar as nações e promover seu desenvolvimento, exi 

ge das mesmas nações o aprimoramento e a dinamização dos meca­

nismos ligados ao tráfego internacional, dispensando importado­

res e exportadores da difícil e onerosa negociação com cada 

transportador, em cada segmento do percurso, e do ;' agenciamento 

do despacho aduaneiro. Os acertos relativos a frete, armazena­
gem, desembaraço e transferência de carga, seguro e estiva são 

por demais complexos, especialmente considerada a expedição de 

cargas por transporte multimodal, com a utilização de contêine­

res, que possibilitam o transporte porta a porta, do estabeleci 

mento do exportador diretamente para o do importador. 

Há, pois, necessidade da existência de especialista em 

apoiar o despacho aduaneiro. E: um fenômeno universal, não cir­

cunscrito apenas a nações em desenvolvimento; é uma exigência 
do mercado, pois são raras as empresas de importação e de expo~ 

tação que se aventuram a administrar diretamente os procedimen­

tos de despacho aduaneiro. 

As aduanas brasileiras, portanto, devem ser inseridas no 

contexto de modernidade consentâneo com o desenvolvimento do co 

mércio internacional, uma vez que é da rapidez da (11 ; operação 

aduaneira que depende o fluxo de vêiculos, o funcionamento dos 

portos, dos aeroportos e a satisfação dos exportadores e dos 
importadores. 

A edição do Decreto-Lei de nº 2.472/88, no entanto, em que 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU Ll89) 
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pesem seus bons propósitos, representou 

gir aquelas atividades aos despachantes 

retrocesso ao restrin­

aduaneiros, alijando do 

processo as comissárias de despachos aduaneiros, comprovadamen­

te eficientes pelo próprio mercado, em período superior a duas 

décadas. Durante este tempo, importadores e exportadores desi~ 

naram como seus representantes tantos os despachantes quanto as 

comissárias de despachos, relativamente a despacho aduaneiro de 

mercadorias, sempre com atendimento satisfatório e cada vez mais 

aprimorado e especializado. 

Em boa hora o nobre Deputado KOYU IHA apresentou o Projeto 

de Lei de nº 2.528/89, para corrigir o equívoco contido naque­
le instrumento legal, pelo que somos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 2528, na forma do substitutivo anexo. 

Nossa proposta pretende aperfeiçoar o texto da proposição e 

complementar aquela iniciativa, estabelecendo as penalidades 

aplicáveis pelas autoridades administrativas, mesmo quando os 

atos praticados irregularmente não constituem ilícitos previs­

tos nas leis penal e tributária, e, ainda, delimitando o univer 

so de atuação das COMISSARIAS DE DESPACHO ADUANEIROS, vedando-

lhes o exercício de qualquer operação de comércio 

nome do próprio. 

\ 

Depu ada~YRIAM 
Relator 

de 

PORTELLA 

exterior em 

de 1990. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUl/89) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DE Nº 2.528, DE 1989 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

"Art. 1º O caput do art. 5º e seus parágrafos do De­

creto-lei de nº 2.472, de 1º de setembro de 1968, passam a vigQ 

rar com a seguinte redação: 

"Art. 5º A designação do representante do importador 

ou do exportador para os procedimentos de desembara­

ço de mercadorias importadas ou destinadas a export~ 

ção, e de bagagem de viajantes, e em toda e qualquer 

outra operação de comércio exterior, por qualquer 

via, perante as repartições fazendárias e demais ór-

gãos públicos intervenientes, será feita 

através de mandato procuratório específico, 

do. 

livremente 

outorga-

I - dirigentes ou prepostos com vínculo empregatício 

exclusivo com o interessado, no caso de pessoa jurídi­

ca de direito privado; 

11- funcionário ou servidor especialmente designado, 

no caso de órgão da administração pública direta ou 

autárquica federal, estadual ou municipal, missão di­

plomática ou repartição consular de país estrangeiro 

ou representação de órgãos internacionais; 

III- comissár ia de despachos aduaneiros, por seus ti tu 

lares em qualquer caso; 

IV- despachante aduaneiro, em qualquer caso; 

§1º-Quando se tratar de pessoa física o despacho pod~ 
rá ser feito pelo próprio interessado. 

§2º-Na execução dos serviços referidos neste artigo, 

GER 20.01 .0050.5 - (J UL/89) 
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o despachante aduaneiro ou a comissária de despachos 

aduaneiros poderão contratar livremente seus honorá­

rios profissionais, que serão recolhidos por inter­

médio de entidade de classe com jurisdição em sua re­

gião de trabalho, a qual processará o correspondente 

recolhimento do imposto de renda na fonte. 

§3º- Para execução das atividades de que trata este 
Artigo, em qualquer órgão da administração ' pública, 

os representantes das partes intessadas serão creden­

ciados pela repartição fazendária competente, median­

te exigência de requisitos que assegurem o fiel desem 

penho do mandato e a ação fiscalizadora do órgão cre­
denciante. 

§4º- Sem prejuízo de outras sanções previstas na le­

gislação, ao despachante aduaneiro, ao ajudante de 

despachante aduaneiro, ao dirigente, titular ou repr~ 

sentante credenciado de comissária de despachos adua­

neiros e aos demais mandatários referidos nos incisos 

constantes do caput deste artigo serão aplicáveis as 

penalidades de repreensão, suspensão, cassação e per­

da do credenciamento, independente de ação penal ca­

bível . . 

§5º- As COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS somente 

é permitido operar junto às repartições aduaneiras na 

qualidade de procuradores de terceiros, sendo-lhes 

vedado o exercício de qualquer operação de comércio 

exterior em nome próprio. 

§6º~ Além da responsabilidade penal apurada na forma 

da legislação especifíca, o outorgante responderá ci­

vil e administrativamente perante a Fazenda Pública 

por atos ou omissão lesivos cometidos pelo outorgado 

em decorrência do mandato por este recebido." 

de 1990 
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Rio de Jane iro, 12 de abril de 1989 

Câmara dos Deputados 
Brasília - Distrito Federal 

Senhor De putado : 

Em aditamento à nossa carta de 1º do corren 
te, estamos enviando em anexo à present e, para conhecimento de 
V.Exa., cópia da douta sentença prolatada pelo Exmº Sr. Juiz 
de Direito da 16ª Vara da Justiça Fede r al, Secção Rio de Janei 
ro que restabeleceu o direito das EMPRESAS COMISsARIAS DE DES= 
PACHOS ADUANEIROS de operar no desembaraço de ~ercad~rias pe -
rante as repartiçôe s subordinadas à Secretaria da Receita Fede 
ral ( Alfandegas ) na condição de rep~esentantes legais dos 
importad~res e exportad~res. 

o retorno a e s t a s ituaçã o - j á co~stituída 
anteriormente de fato e de direito - vem e liminar o alto ris­
co que correm os exportadores e im~~ rtado~es b r asi l e i ros ao 
outorgarem procuraçôes aos despac~antes aduaneiros, pessoas -
físicas, com~ também a ªle s con f ia r em vultosas i m?ortancias , 
para pagamento de tributos e o~tras t a xas, necessárias à con­
secução dos serviços, em eventuais casos de falecimento ou 
inadimplância destes, fato q~e não ocorre quando utilizados , 
os serviços das COMISsARIAS DE DESPACHOS, pessoas jurídicas. 

Confiantes no apoio e na irrestrita colabo 
ração que o Ilustre Parlamentar dará à causa dOiS EMPRESAS CO=­
MISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, cujo funcionamento está a 
meaçado pelas disposiçôes do Decre t o-Le i 2472/88, ora em apre 
ciação pelo Poder Legislativo, val e mo - nos da oportunidade pa=­
ra renovar a V.Exa., nossos p r o testo s d a mai s a l ta estima e 
distinta consideração. 

Atenc io s amente 
ASSOCIAÇAO DAS EMPRESAS COMISSÁRIAS DE 

DESPACHOS ADUANEIROS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO 

JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDEWfE 

.' 
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Exmº Sr. 
DEPUTADO 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1989 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA ~ DISTRITO FEDERAL 

Senhor Deputado~ 

} 

Encontra-se em mãos do Exmº Sr. Deputado NYDER BARBOSA, 
para apreciação e apresentação de relatório, o Decreto Lei 2472/88, que entre o~ 
tros assuntos de natureza tributária, trata da atividade dos Despachantes Aduanei 
ros. 

Considerando que o referido Decreto-Lei é omisso quanto 
a atividaqe semelhante desenvolvida pelas COMISSARIAS DE DESPACHOS, e que tal o­
missão vem ferir os direitos adquiridos por estas Comissárias, que vem func ionan­
do acobertadas pelo De~retQ-L~i 366/68, Decreto-Lei 84346/79 artº 2º ít~m I, com­
bi ado com o art º 3º'-<fo ítem -~ntado e l o- n éCre t ô- tei 84 .)99/80 artº lº 
~os solic~tar a ossa xcelência, o necessár~o empen o, para que o dis­

positivo legal em questão, quando por ocasião de sua apreciação em plenário, seja 
alterado, fazendo-se acrescentar em todos os parágrafos onde são mencionados os 
despachantes aduaneiros, as expressões ... " E, COMISSARIAS DE DESPACHOS" 

O pleito acima, justifica-se , pelo fato de que as Comis 
sárias de Despachos, são figuras jurídicas com representação legal no contexto na 
cjonal, empregando mais de 50.000 ( cinquenta mil) técnicos em todo o Brasil. 

São as COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, o esteio e o 
suporte ma~or do comércio exterior brasileiro, pois através da alta especializa­
ção de seus técnicos, se transformam em pontos avançados dos escritórios dos ex­
portadores e importadores nacionais, agilizando este segmento tão importante da 
economia, através da rapidez e eficiencia que imprimem à preparação documental e 
ao desenvolyimento de todas as rotinas que o comércio internacional exige, sem fa 
lar na imediata interpretação que dão aos textos legais, agregando a tudo isto u­
ma quase jurisprudencia que se forma pela maneira com que resolvem as milhares de 
questões, que são colocadas pela clientela a cada dia. 

Além do mais, as COMISSARIAS, vêm trabalhando concomitan 
temente com os despachantes aduaneiros e sem qualquer prejuízo para eles, nesses 
últimos vinte e treis anos, chegando ao ponto de alguns desses despachantes' os 
mais empreendedores e inteligentes - com o objetivo de aperfeiçoar seus serviços 
e melhor servir sua clientela, terem constituído tam~ém suas COMISSARIAS DE DESPA 
eROS, uma vez que a sua condição de pessoa física - autônomo, os impede de cr~ar 
a necessária estrutura básica exigida por tão sofisticada e técnica atividade a 
que o comércio exterior obriga. 

Certo de que esta pretensão, justa e tão ansiosamente es 
perada por toda a categoria profissional em todo o Brasil, terá como hábito, to­
tal acolhida por parte de Vossa Excelencia, aproveito a oportunidade para aprese~ 
tar meus protestos de estima e alta consideração. 

Atenciosamente 

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

ASSOCIAÇAO DAS EMPRESAS COMISSARIAS DE 
DESPACHOS ADUANEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

- - - - - -------"' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAC!O E SERVICO P08LICO 

PARECER DA COMISS!O 

A Comissio de Trabalho, de Administra~io e 
Serviço P~bl ico, em reuniio ordinária real izada hoje OPinou, 
UNANIMEMENTE, pela APROVAC!O do Projeto de lei n9 2.528/89, 
com substitut ivo, nos termos do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes os seguintes senhores 
Deputados~ Amaury MUller (Presidente), Aristides Cunha, Jos~ da 
Concei~io, Augusto Carvalho, Edmilson Valent im, Carlos Alberto 
Cad, Haroldo Sabóia, Jos~ Tavares, Mauro Sampaio, Francisco 
Amaral, Costa Ferreira, Eraldo Trindade, Mário Lima, Geraldo 
Campos, C~l io de Castro, Paulo Paim e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio, em 14 de novembro de 1990 

-Iku ~ M ti \lJlr 
DeplJtado AMAURY MiJLLER 
Presidente 

Deputado MYRIAM PORTELLA 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 2.528, DE 1989 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

"Art. lº O caput do art. 5º e seus parágrafos do decre­

to-lei de nº 2.472, de lº de setembro de 1968, passam a vlgorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 5º A designação do representante do importador ou 

do exportador para os procedimentos de desembaraço de 

mercadorias importadas ou destinadas a exportação, e de 

bagagem de viajantes, e em toda e qualquer outra opera 

ção de comércio exterior, por qualquer via, perante as 

repartições fazendárias e demais órgãos públicos inter­

venientes, será feita livremente através de mandato pro 

curatório específico, outorgado. 

I - dirigentes ou prepostos com vínculo empregatício ex 

clusivo com o interessado, no caso de pessoa jurídi­

ca de direito privado; 

11 - funcionário ou servidor especialmente designado , 
no caso de órgão da administração pública direta ou au­

tárquicafederal, estadual ou municipal, missão diplomá­

tica ou repartição consular de país estrangeiro ou re­

presentação de órgãos internacionais; 

111 - comissãria de despachos aduaneiros, por seus ti­

tulares em qualquer caso; 

IV - despachante aduaneiro, em qualquer caso; 

§ lº - Quando se tratar de pessoa física o despacho po­

derá ser feito pelo próprio interessado. 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBILCO 

§ 2º - Na execução dos serVlços referidos neste artigo, o 

despachante aduaneiro ou a comissária de despachos adua -

neiros poderão contratar livremente seus honorários pro­

fissionais , que serão recolhidos por intermédio de entida 

de de classe com jurisdição em sua região de trabalho, a 

qual processará o correspondente recolhimento do imposto 

de renda na fonte. 

§ 3º - Para execução das atividades de que trata este Ar­

tigo, em qualquer órgão da administração pública, os re­

presentantes das partes interessadas serão credenciados 

pela repartição fazendária competente, mediante exigência 

de requisitos que assegurem o fiel desempenho do mandato 

e a ação fiscalizadora do órgão credenciante. 

§ 4º - Sem prejuízo de outras sanções previstas na legi~ 

lação, ao despachante aduaneiro, ao ajudante de despachan 

te aduaneiro, ao dirigente, titular ou representante cre­

denciado de comissária de despachos aduaneiros e aos de­

mais mandatários referidos nos incisos constantes do ca­

put deste artigo serão aplicáveis as penalidades de repre 

ensão , suspensão, cassação e perda do credenciamento, in­

dependente de ação penal cabível . 

§ 5º - Às COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS somente 
, 
e 

permitido operar junto às repartições aduaneiras na qua­

lidade de procuradores de terceiros, sendo-lhes vedado o 

exercício de qualquer operação de comércio exterior em no 
, . 

me proprlo . 

§ 6º - Além da responsabilidade penal apurada na forma da 

legislação específica, o outorgante responderá civil e 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

administrativamente perante a Fazenda Pública por atos 

ou omissão lesivos cometidos pelo outorgado em decor­

rência do mandato por este recebido . " 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1990 . 

J\w;~ 4h IILr 
Deputado AMAURY MÜLLER 

Presidente . 

Deputada MYRIAM PORTELLA 

Relatora 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília , 06 de Março de 1991 

D (".' f ' f'" ,-".. , \. ) li 

P Ij b 1 i q Ij E .... ~:; E • 

Senho r Presidente , Em / t / ) /91 

Nos termos do r egimento i nte r no da Câmara dos Deput a­

dos , soli c ito a V. Exa . o desarqu iv amento dos seguintes Pr oje ­

tos-de - Lei de minha autoria : 

?i-? - 102/89 I , . - 123/89 

129 /8 9 N .l'\. r ....- /, 
- ) 1894/89 / - --- ' I 

.("" 

" 

'71 1895/89 / 2508 / 89 / 

.' 2528/89 / I' 2530/89 / 
• 

2531/89 / 
I 

2532/89 

2533/89 / 2534/89 '/ 

2535/89 ..- 3268/89. 

3312/89 . 3313/89 

3717/89 -· , 4175/89 JC 

4991/90 ./ 5221/90 ,/ 

6084/90 6085/90 ,/ 

6086/90 6087/90 

6088/90 · 

Aguardando providências, reitero a certeza de eleva ­

do apreço e distinta consideração . 

--
Dep tado ~IHA 

A S'EXA.O 

SR. DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

PRESIDENTE DA CAMARA .DOS DEPUTADOS 

BRAS!LIA - DF . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 



. ' .. 

\ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 2528, DE 1989 

Dá nova redação ao art. 5º do De­
creto-Lei nº 2.472, de lº de dezem 
bro de 1988, que "altera disposi­
ções da legislação aduaneira, con 

substanciada no Decreto-Lei nº 37, 

de 18 de novembro de 1966, e dá ou 
tras providências." 

AUTOR: DEPUTADO KOYU IHA 

RELATOR: MANOEL CASTRO 

O Deputado KOYU IHA apresentou proposição alterando o art: 
5º do Decreto-Lei nº 2 . 472, de 24.12.88, que por sua vez, alterou 
dispositivos da legislação aduaneira, embasada no Decreto-Lei nº 
37, de 18 . 11.66. 

O objeto do Projeto de Lei nº 2.528/89, é, segundo seu autor, 

"sanar a grave om i ssão cometida contra as COMISSARIAS DE DESPA­

CHOS ADUANEIROS que, apesar de desenvolverem atividade semelhante 
a dos DESPACHANTES ADUANEIROS, foram alijadas, quanto à redação 
do referido Decreto-Lei." 

o Projeto encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça 
recebeu parecer favorável pela constitucionalidade, juricidade e 

técnica legislativa da proposição . 

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público por 

sua vez aprovou o mérito da proposta do nobre Deputado Koyu Iha e 

com o objetivo do aperfeiçoamento do texto da proposição e de com 
plementação daquela iniciativa, a Relatora Deputada Myriam Por­
tella, apresentou um substitutivo - estabelecendo as penalidades 

aplicáveis pelas autoridades administrativas, mesmo quando os 

GER 20,01 .0050,5 - (JU l/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

atos praticados irregularmente não constituem ilícitos previstos 

nas leis penal e tributária, e, ainda, delimitando o universo de 
atuação das COMISSARIAS DE DESPACHO ADUANEIROS, vedando-lhes o 
exercício de qualquer operação de comércio exterior em nome do 

, . proprlo. 

Entretanto, gostaria de acrescentar ao Projeto de Lei nº 
2.528, de 1989, as seguintes considerações: 

Pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1~88, os serviços de desembara 
ço aduaneiro de mercadorias importadas ou exportadas podem ser 

feitos por despachante aduaneiro, como representante do importa­
dor ou exportador. 

O Projeto de Lei objetiva conferir essa faculdade, além dos 

despachantes aduaneiros, para as Comissárias de Despachos Adua­
neiros . 

A legislação somente admite o despachante aduaneiro para re 
presentar o importador ou exportador, em virtude da vinculação 
pessoal existente entre o despachante, pessoa física, e os ór­
gãos do Poder Público. Qualquer infração, eventualmente pratica­
da pelo despachante, implica a aplicação de penalidade sobre ele 
próprio, que pode ser até a cassação e a perda do credenciamen­
to. Depois disso, o despachante estará irremediavelmente afasta­
do dos trabalhos junto aos órgaõs públicos. 

Quando se trata de Comissária de Despachos Aduaneiros, ela 
pode ser representada por pessoa credenciada, conforme admite o 

parágrafo 4º do Substitutivo da Comissão do Trabalho. Isso torna 

frágil o acompanhamento pelos órgãos públicos, uma vez que, afa~ 

tado um representante, ele pode ser imediatamente substituído por 

outro, sem qualquer prejuízo à Comissária, pessoa Jurídica. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUl/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 . 

Por isso mesmo, admitindo-se as comissárias de Despachos 

Aduaneiros como representantes do importador ou exportador, 

as punições impostas aos seus dirigentes, titulares ou repre 

sentantes devem atingir necessariamente a correspondente Co­

missária de Despachos Aduaneiros. 

Adicionalmente, registro que por um pequeno 

data do Decreto-Lei 2.472, citado no art. 19, 

de 1968, quando o correto é o ano de 1988. 

... equlvoco a 

indica o ano 

Finalmente, entendo no que se refere a redação do item 

IV - parágrafo 29, a qual obriga a que os honorários a serem 

cobrados pelos Despachantes e Comissárias de Despachos,pelos 

serviços prestados, sejam recolhidos por intermédio da enti­

dade de classe. 

No que tange aos Despachantes, a assertiva tem fundament~ 

pois trata-se de "pessoas físicas" autõnomas. Todavia,temos 

receio quanto à eficácia desse recolhimento via órgão de cla~ 

se r quando se tratar de Comissárias, pois estas são "pessoas 

jurídicas". 

VOTO DO RELATOR 

O meu parecer é pela admissibilidade e, no mérito, pela 

aprovaçao do Projeto, nos termos do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, com as duas 

Subemendas que apresento. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Sala da Comissão, J 4 de de 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

1991 
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CÂMARA DOS D EPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.528/89 

SUBEMENDA N9 1 

Dê-se ao § 29 do artigo 59 do Decreto-Lei n9 2.472, 

constante do art. 19 do Substitutivo da Comissão de Traba­

lho, Administração e Serviço Público ao Projeto, a seguinte 

redação: 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 

"Art. 59 .......................................... . 

§ 1 9 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 29 Na execuçao dos serviços referidos neste 

artigo, o Despachante Aduaneiro ou a Comissária de 

Despachos Aduaneiros poderão contratar livremente 

seus honorários profissionais, os quais, no caso dos 

Despachantes Aduaneiros, serão recolhidos por inter 

médio da entidade de classe com jurisdição em sua 

região de trabalho, a qual processará o correspon­

dente recolhimento do Imposto de Renda na Fonte e 

em se tratando de Comissárias de Despachos Aduanei 

ros, aquele s honorários serão objeto de emissão da 

competente Nota Fiscal de Serviços, a qual obrigará 

ao recolhimento do Imposto de Renda e I.S.S. (Impo~ 

to sobre Serviços) devido na forma da legislação a­

plicável à espécie." 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 2.528/89 

SUBEMENDA N9 2 

Inclua-se, o seguinte parágrafo, no art. 59 do Decre­

to-Lei n9 2.472, constante do art. 19 do Substitutivo da Co­

missão de Trabalho, Administração e Serviço Público ao proje 

to, como § 59, renumerando-se os demais: 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 

"§ 59 - As penalidades previstas para serem aplicáveis 

a dirigentes, titular ou representante credenciado 

das Comissárias de Despachos Aduaneiros nos termos 

do parágrafo anterior, não se restringem ao represen 

tado ou pessoa física e sim a pessoa jurídica da pró 

pria Comissária de Despachos Aduaneiros" . 

Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.528, de 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissio de Finanças e Tributaçio, em reuniio ordi­

n~ria real izada hoje, opinou, unanimemente, pela admissibilidade e, 

no mirito, pela aprovaçio do Projeto de Lei nQ 2.528/89, com adoçic) 

do subst itut Ivo da Comissio de Trabalho, Administraçio e Serviço p~­

bl ico e duas subemendas, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Benito Ga­

ma, Presidente e Nelson Bornier, Vice-Presidente; Arno Magarinos, 

Get~l io Neiva, Lu(s Eduardo, Manoel Castro, Joio Alves, Simio Ses­

sim, Waldir Guerra, Fernando Bezerra Coelho, Germano Rigotto, Ivan­

dro Cunha Lima, Luiz Carlos Hauly, Walter Nory, Lu(s Roberto Ponte, 

Carrion J~nior, ~lio Dalla Vecchia, Sirgio Gaudenzi, Delfim Netto, 

Roberto Campos, Jackson Pereira, Josi Serra, F~l ix Mendonça, M~rio 

Chermont, Roberto Torres, Aloizio Mercadante, Paulo Mandarino, Pedro 

Novais e S~rgio Guerra. 

Sala da Comissio, em 25 de setembro de 1991. 

L-O 
Deput <1\do 

_ :no GAMA 
ente 

ReI at or 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.528/89 

SUB EMENDA NQ 01 CFT 
AO SUBSTITUTIVO DA CTASP 

Di-ao § 29 do art igo 59 do Decreto-Lei n9 2.472 y constante 

do art. 19 do Subst itut ivo da Comissio de Trabalho, Administra~io e 

Servi~o P~bl ico ao Projeto, a seguinte redaçio~ 

M Art. • • • • • • M • • M • • • • • • • • • nA. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " • A • • • • • • • • • • • • • a _ " • • • • • • • • • • na" 

§ 29 Na execu~io dos servi~os referidos neste artigo, 

o Despachante Aduaneiro ou a Comiss~ria de Despachos Adua­

neiros poderio contratar livremente seus honor~rios pro­

fissionais, os quais, no caso dos Despachantes Aduanei'­

ros. serio recolhidos por interm~dio da ent idade de classe 

com jurisdi,io em sua regiio de trabalho y a qual processa­

r~ o correspondente recolhimento do I mposto de Renda da 

Fonte e em se tratando de Comiss~rias de Despachos Adua­

neiros. aqueles honor~rios serio objeto de emissio da com­

petente Nota Fiscal de Servi~os, a qual obrigari ao 

recolhimento do Imposto de Renda e 1.5.5. (Imposto sobre 

Servi~os) devido na forma da legislaçio apl ic~vel ~ espé-
. . c: I €,' • 

Sala da Comissio, em 25 de setembro de 1991. 

~ 
BENITO GAMA CASTRO 

i dent €,' 

'---------------------------
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.528/89 
SUB EMENDA NQ 02 CFT 
AO SUBSTITUTIVO DA CTASP 

Inclua-se, o seguinte par~grafo, no art. 5Q do Decreto-Lei 
nQ 2.472, constante do art. 1Q do Subst itut ivo da Comissio de Traba­
lho, Administraçio e Serviço P~bl ico ao Projeto, como § 5Q, renume­
rando-se os demais: 

"§ 5Q - As penal idades previstas para serem apl ic~­
vels a dirigentes, titular ou representante creden­
ciado das Comiss~rias de Despachos Aduaneiros nos 
termos do par~grafo anterior, nio se restringem ao 
representado ou pessoa f{sica e sim a pessoa Jur{dica 
da pr6pria Comiss~ria de Despachos Aduaneiros·. 

Sala da Comissio, em 25 de setembro de 1991. 

E-~MA CASTRO 
Relatc)r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.528-A, DE 1989 

(DO SR. KOYU IHA) 
. ~ , 

" 

Dá nova redação ao artigo 39 do Decreto-lei n9 2.472, dé 19 
de setembro de 1988, que "altera disposições da legislação 
aduaneira, consubstanciada no Decreto-lei n9 37, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras providências"; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pe 
la aprovação, com Substitutivo; e, da Comissão de Finanças -
e Tributação, pela admissibilidade e, no mérito, pela aprova 
çã~com adoção do Substitutivo da Comissão de Trabalho, -
de ~ministração e Serviço Público, com subemendas. 

(PROJETO DE LEI N9 2.528, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PA 
RECERES) 

GER 20.01.0007.6 - (SET/S6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEIN9 2.528, DE 1989 
(Do Sr. Koyu lha) 

Dá nova redação ao a-rtigo 59 do Decreto-lei n9 2 . 47 ~, 

de 19 de setembro de 1988, que "altera dispo sições da 

legislação aduaneir~, consubstanciad2 no Decreto-Lei 

n9 37, de 18 de nov e mbro de 1966, e dá outras provi­

dências". 

(ls COMISSaE~ DE CONSTITUIÇio E JUSTIÇA E REDAÇio; 

DE TRABAI_HO;E DE FINANÇAS) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Ar t . 19 O Art. 59, ietras a, b, c, do 

§ 19 , e os §§ 2 9 e 39 do Decreto Lei n 9 2.472 de 1 9 de Setem 

bro de 1.983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . S.9 - A designação do representante' 

do importador e do exportador 

pode r ã recair em despachante aduaneiro ou comissã 

ria de despachos aduaneiros, relativamente ao des 

pacho aduaneiro de mercadorias imp ortadas e expo! 

tadas e em to~a e qualquer outra opera~ão de comer 

cio exterior, realizada por qualquer via, inclusi 

ve no d-espacho de bagagem de viajante. 

§ 1 9 - Nas operaçoes a que se refere es 

te artigo, o processamento em to 

" 
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dos os trãmites, 

dera ser feito: 

~ -junto aos orgaos competen~s, p~ 

a) se pessoa jurídica de direito privado, 

som~nte por intevm~dio de dirigente, 

ou empregado com vínculo empregatício exclusivo com 

o interessado, munido de mandato que lhe outorgue 

plenos poderes para o mister, sem cláusulas exclu 

dentes da responsabilidade do outorgante, mediante 

ato ou omissão do outorgado, ou por despachante a 

duaneiro ou por comissária de despachos aduanei 

ros; 

b) se pessoa física, somente por ela pr~ 

pria ou por despachante aduaneiro ou 

por comissária de despachos aduaneiros; 
--:: I' 

c) se por orgao da administração pública 

direta ou autárquica, federal, esta 

dual ou municipal, missão diplomática ou repartl 
ção consular de país estrangeiro ou representação 

de órgãos internacionais, por interm~dio de funcio 

nário ou servidor, especialmente designado, 

despa'chante aduaneiro ou por comissária de 

chos aduaneiros. 

ou por 

desp~ 

§ 29 ,- Na execução dos serviços referi 

dos neste artigo, o despachante ~ 
aduaneiro ou a comissária de despachos aduaneiros 

pod-era contratar livremente seus honorários profi~ 
sionais, que se~~o recolhidos por interm~dio da en 

tidade de classe com jurisdição em sua região de 
trabalho, a qual processará o correspondente reco 

lhimento do imposto de renda na fonte. 

que trata este artigo, o Poder 
Executivo disporá sobre a forma de investiduva na 
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função de Despachante Aduaneiro, mediante ingresso 

como Ajudante de Despachante Aduaneiro e na função 

de Comissária de Despachos Aduaneiros, bem como so 

bre os requisitos que serão exigidos das demais pe~ 

soa-s para serem admitidas como representantes das 

partes interessadas". 

Art. 29 

ta'de sua publicação. 

Esta lei entra em vigor na da 

Art. 39 Revogam-se as disposições em 

contrário. -4-, 

A finalidade precípua da alteração do 

Art. 59 do Decreto-lei n 9 2.472 de 1 9 de setembro de 1.98S, 

é a de sanar a grave omissão cometida contra as COMISSÁRIAS 

DE DESPACHOS ADUANEIROS, que, apesar de desenvolverem ativi 

da de semalhante a dos DESPACHANTES ADUANEIROS, foram alij2. 
das, quanto à redaç~o do referido Decreto-lei. 

Justifica-se plenamenLe ó referido plel 

to, uma vez que as · COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, sao 

figuras iurIdicas com representação legal no contexto nacio 

nal, gerando e empregando mais de 50.000 (cinqUenta mil) téc 
nicos em todo o Brasil. 

São as COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEI 

ROS, o sustentáculo maior do comércio exterior brasileiro, 

pois através da alta especialização de seus técnicos, se to~ 

nam em bastiões avançados dos escrit6~ios dos exportadores e 
importadores nacionais, agilizando este fundamental segmento 

da economia, através da 

preparação documental e 
rapidez e eficiência que imprimem 

, 
a 

a dinâmica que se dá a todas as roti 
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nas que o comércio internacional exige. sem falar na imedia 

ta interpretação que dão aos textos legais. somando a tudo 

isso. uma quase jurisprudência que se forma pela maneira com . 
que resolvem milhares de questões que são colocadas pelos in 

teressados no dia a dia. 

As COMISSÃRIAS DE DESPACHOS ADUA~EIROS, 

vem trabalhando concomitantemente com os despachantes adua 

neiros, sem causar qualquer tipo de prejuIzo para eles. nes 

ses últimos 23 (vint e e três) anos. tanto assim que vários 

desses despachantes. com obje tivo de ape rfei çoar seus servi 

ços e melhor servir sua clientela. terem constituido tambem 

suas COMISSÃRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS , uma vez que a sua 

condição de pessoa fIsica - autônomo, os impede de criar a 

necess ária estrutura básica exigida por tão sofisticada e 

técnica atividade a que o comércio exterior exige. 

pretendida. 

Assim, nada mais justo que a 

Sala das Sessôes. em 

DEPUTADO KOYU IHA 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA' PELA COORDE~AÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

o.cr.to./eln.' 2.4 72.0. lII ·de seteMbro cHo1G88 

alteração 

Altera dlspo s 1çOes da legl s1a çA o 
eduaneira, consubslanclada no De ­
creto-)e1 nO 37, de 18 de novembro 
de 1966, e dá outras provld!nclas . 

o PRE SIDENTE DA REPÚBLICA no uso 
da Itrlbulçlo Que lhe con fere o artIgo 55. item lI, da Conslllulçlo, 

o E C R E TA: 

Art. lO - Os arUgos 10; 2"; 25j 31; .J2~ 36 ; 39, § 30; 7 1 ; 
~2; 9 2 e 102 do De~eto-lel nO 37, de 18 de novembro de 1966, pa ssam a 
~lgor8r com 8 segulnte reôaçlo: 
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Art . ,Q - A oeslgnaçlo do representante do importaDor e do 
exportador poder~ recair e~ despachante aduaneiro, relativa_ente ao 
de~p.cho Aduaneiro de .erc.dorias l~port.das e exportadas e e. tOd. p 

qualquer outra operlCIQ de co.~rcl0 exterior, realizada por qualquer 
via, inclusive no despacho de bagage. de viajante. 

S 18 - Nas apereçOes I Que se refere'este artIgo, o proce s­
s •• ento, e. todos os tr'.tles. junto Ias 6rgl05 co~petentes . pOder' 
ser feito; 

.) se pessoa juridica de direito privado, s aliente-
por lnterl'l~dl0 de dirigente, ou tl'lpregado co- vínculo e",preoat.lcJ o 
exclusivo com o interessado, ~nlôo de .andato Que lhe outorgue plenos 
poderes pari o .1ster, se_ cl'usulas excludentes da re5ponsabl11da~e 
do outorgante mediante ato ou ~_iss.o do outorgado, ou por despachante 
aduaneiro, 

b) ' se pessoa fisica, SOMente por ela própria ou por despa ­
chante aduaneiro; 

c) se 6rglo da adelnlstraçlo ~llca dIreta ou aut'rquica, 
federal, estadual ou .uniclpal, _15510 dlploM'tlca ou repartiçlo con ­
sular de pais estrangeiro ou representaçlo de 6rglos internacionais. 
por lnter~dio de funclon'rio ou servidor, especial.ente designajo, ou 
por despachante aduaneiro. 

S lD - Na execuçlo dOI serviços rereridos neste artigo, o 
despachante aduaneiro poder' contratar livreeente seu~ honor'rios pro­
fissionais, Que serlo recolhidos por lnter~dl0 da entldad~ de classe 
co- jurisdlçlo e. sua regi lo de trabalho. a qual proc'esssr' o corres­
pondente recolhieento do i.posto de renda na fonte. 

f )1 - PaI'II • execuçlo das atividades de que trata este artigo, 
o Poder EzecutivD dispor' sobre a tor.a de investidura na funClo d~ 
OespLChante Aduaneiro. aedllnte ingresso COMO ~judante de Despachant! 
Aduaneiro, e sobre os requisitos que serlo exigidos dls de.als pessoa$ 
para seree ad.itidas COMO representantes das partes interessadas . 

. .. . . . . .... . . . . . ........ . .. . ... . . .. . . . .. . . . . . . . - . ..... _. -.. .. -

Oentro OTátlco do Senado F'ederal - JlruUla - DF 



Aprovadas as subemendas da Comissão de Finanças e Tributação, o Subs 

titutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público e a 

redação final. A matéria vai ao 

Em 03 de março de 1993. 

Federal. 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.528-A, DE 1989 
(Do Sr. Koyu lha) 

Dá nova redação ao artigo 39 do Decreto-lei n9 2.472, de 19 de 
setembro de 1988, que "altera disposições da legislação adu 
aneira, consubstanciada no Decreto-lei n9 37, de 18 de no-­
vembro de 1966, e dá outras providências"; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação, com Substitutivo; e, da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela admissibilidade e, no merito, pela apro­
vação, com adoção do Substitutivo da Comissão de Trabruho, de 
Administração e Serviço Público, com subemendas. 

(PROJETO DE LEI N9 2.528, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS PARE 
CERES) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 O Art. 59. ietras a, b, c, do 

§ 19 , e os §§ 29 e 39 do Decreto Lei n 9 2.472 de 19 de Setem 

bro de 1.983, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5-9 - A designação do representante' 

do importador e do exportador 

poderá recair em despachante aduaneiro ou comissa 

ria de despachos aduaneiros. relativamente ao des 

pacho aduaneiro de mercadorias importadas e expo! 

tadas e em tod~ e qualquer outra opera~ão de com~r 
cio exterior, realizada por qualquer via, inclusi 

ve no despacho de bagagem de viajante. 

§ 19 - Nas operaçoes a que se refere es 

te artigo, o processamento em to 
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dos os trâmites, junto aos ó~~os ;ompetentes. p~ 

deriÃ ser feito: 

a) se pessoa jurí~ 
somente por inl 

ou empregado com vínculo em' 
o interessado. munido de mE 

plenos poderes para o mistei 
dentes ~a responsabilidade do 

i de direito privado. 

~idio de dirigente. 
~fI.'tício exclusivo com • 
~t0 que lhe outorgue 
sem cláusulas exclu 
üutorgante. mediante 

ato ou omissão do outorgado. ou por despachante a 
duaneiro ou por comissária de despachos aduanei 

ros; 

b) se pessoa física, s(",lente por ela pr~ 
pria ou por despad .. 'lte aduaneiro ou 

por comissária de despachos 8 '~Ué leiros; 

c) se por or gac da "óministração pública 
direta ou autá' uica. federal, .sta 

dual ou municipal. missão d. lomitica ou repart! 
ção consular de país estrang~iro ou representação 
de órgãos internacionais, por intermédio de funcio 
nário ou iervidor, especialm'lte designado. 
despa'chante aduaneiro ou por ;omissária de 

chos aduaneiros. 

ou por 

desp! 

§ 29 ,- Na execuçãr 
dos neste 

aduaneiro ou a comissári ? 

dos serviços referi 
Itigo. o despachante 
despachos aduaneiros 

pod-erá contratar livrement . .eus honorários pro fi! 
sionais. que serão recolhil 's por intermédio da ' e~ 
tidade ~e classe com jurisdição em sua região de 
trabalho, a qual processará o correspondente reco 

lhimento do imposto de renda na fonte, 

§ 3' - Para d execU~du da~ atlvldade~ de 
que trata este artigo. o Poder 

Executivo disporá sobre a forma de investiduva na 

função de Despachante Aduaneiro. mediante .ingresso 
como Ajudante de Despachante Aduaneiro e na função 
de Comissária de Despachos Aduaneiros. bem como s~ 

bre os requisitos que serão exigidos das demais pe~ 
soas para serem admitidas como representantes das 

partes interessadas" , 

Art. 29 

ta 'de sua publicação. 

Esta lei entra em vigor na da 

• 
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Art. 39 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

A finalidade precípua da alteração do 
Art. 59 do Decreto-lei n 9 2.472 de 19 de setembro de 1.98S, 
é a de sanar a grave omissão cometida contra as COMISSÁRIAS 
DE DESPACHOS ADUANEIROS, que, apesar de desenvolverem ativi . 
dade semalhante a dos DESPACHANTES ADUANEIROS, foram alija 
das , quanto ã redaçijo do referido Decreto-lei. 

Justifica-se plenamen~e ó referido pIei 
to, uma vez que as · COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS, sao 
figuras i~rídicas com representação legal no contexto nacio 
nal, gerando e empregando mais de 50.000 (cinqUenta mil) téc 
nicos em todo o Brasil. 

são as COMISSÁRIAS DE DESPACHOS ADUANEI 
ROS, o sustentáculo maior do comércio exterior brasileiro, 
pois através da alta especialização de seus técnicos, se to~ 
nam em bastiões avançados dos escrit6~ios dos exportadores e 
importadores nacionais, agilizando este fundamental segmento 
da economia, através da rapidez e eficiência que i~primem a 
preparação document.al · e a dinâmica que se dá a to'das as roti 

nas que o comércio in te 'nac;j- lul exige. sem falar na imedia 
ta interpretação que di o " .. s :extO$ legais, somando a tudo 
isso. uma quase jurispru~ênf.a que se-forma pela maneira com 
que resolvem milhares : ql · ~~tões que sio colocadas pelos i! 
teressados no dia a di • 

A! X'IISSÃRI AS DE DESPACHOS ADUANEI ROS. - , 
vem trabalhando conco ; i ':al temente com os despachantes adua 

ne'iros. sem causar quo · 'uer tipo de prejuízo para eles, nes 
ses ~ltimos 23 (vinte .e rês) anos, tanto ajsim que vários 
desses despachantes, com objetivo de aperfeiçoar seus . servi 
ço~ e melhor servir sua clientela. terem constituido também 
suas CCMISSÃRIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS. uma vez que a sua 
condição de pessoa físi~a - autônomo, os impede de criar a 
necessária estrutura bá;ica exigida por tão sofisticada e 
técnica atividade a que o 'JT\ércio exterio,r exige . 

Ass i m. lI Dda ma is justo que a alteração 
pretendida. 

SaL: da ';' Sessões. em 

~ . . ,-: (:::-' 
DEPUTADO KOYU IHA 

3 
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, DA. ANEXADA- PELA COORDE}o/AÇAO 
'UMISSOES PERMANENTES 

2 •• 72 ... , ...... l,abro .. -ee 

Al ter. dlapollçDes di legls1lçlo 
adUlneira, conlubltlnctlda no De ­
creto ... leJ nl )7 , de " de nav.abro 
de "66, ... ." .outra • .,rovldtnclas . 

o PRESIDENTE DA REPCleUCA no ulO 
de Itrlbulç'o que lhr confere o .rtlgo 55. lt .. 11, di ConSlllulç'o , . 

D E C " [ , • : 

Art. 'I _ Os .rtigos " ; 21 ; 2" ; "; .32.; )6 ; ", t )O i 7 1; 
'2 ; '2 e 102 do De~eto .. lel nl " , de 18 de noY •• bro de '966. p.ss •• · • 
~10Dr.r co- a seguinte redaçlo: 

. ...... . ... . ... ..... ...................... . ...... . ..... . ..... 

_rt. ,I _ .• desionaçlo do representant e do l.portaoor e do 
.~ortador poder' recair e_ despachante Iduaneiro , relativa.ente ao 
despacho aduanelro de .. rcadorias 1.portldal e eKportadas e e. toda ~ 
Qual~uer outra oper.çlQ de co"rcio eKterlor, r.al1r.dl por qUI1Quer 
v1a, InclusIve no desplcho de bagao" de vl'Jante. . 

I '1 _ Nas operlçOes • que le re'.r. ·,ste Irtigo, o proces ­
.... nto, .. todol OI tr'.ltl', Junto Ias 6rglol coapetentes, poder' 
.er 'elto : 

a) se pessol Jurldlcl de dIreIto prl'/ado, soaente 
por lnte rNol0 de dirIgente, ou e.pregldo eM '/inculo eapreg.t1cJo 
eKclusi'/o coa O lntereslldo, aunido de .lndltO Que lhe outorgue plenos 
pOderes plr. o .1ster, S~ ~l'usulls e.cludentes dI responsabilidade 
do outorgante .. dllnta ato ou ~i.sID do outorgldo, ou por de spachante 
aduaneiro i 

b) \ se pe ssoa fislel, soaente por e11 pr6pr i a ou por de spa ­
chante aduaneiro ; 

c) se 6r glo da adelnl.tza~o ~11ca d1rata ou àut6rquicI . 
feder. 1 , estadual ou ~nlclp.l, ~l' •• D 41pl~'tlcl ou repartiçlo con­
.ular d. pa1s estrangeiro ou rapre.entaçao de ~ro.os internacIonais , 
por lntere4d!o de funclon6rl0 ou .ervidor, •• peeial.ente deslgnajo, ou 
por despachante aduaneiro . 

, 2' _ NI e.eeuçlo dos .ervlços r.'.rldos neste artIgo, o 
despaChl"te Idulnelro poder' contratar llvreaente se~ honor'rlos pro­
'11110nal.

i 
que serlo recolhldol por lntereldl0 di entldadt de clesse 

coa Jurlld ,lO ea sua r.gll0 de tr.balho, a quel proc_lsar' o corres­
pondente recolhi.ento do l.posto de rendi nl fonte . 

, )0 _ Pua. execuçIID doo .u._ do que tr.U .. te .rugo, 
o Poder E.ecullvo dispor' sobre a for .. de inve.tidura n. funçla de 
oespachante Aduanetro. ..dllnt_ lngr ••• o Coa0 ~Jud.nt. de Despachant e 
Aduaneiro, I sobre os requisitos quI sITio •• lg1do. d •• de •• ls pessol. 
par. ser" eMltld •• · ICCMIO .representant •• das part •• lnt.r •••• d •• . 

• 
......... . ... .. . ... . ........ ........... . ... . . .. .... . ....... . . . 
.. . ..... . ................ . ... . ..... . ..... _ ......... . . . , . _. _ .. . 

• 



PARECER DA COMISSlo DE CONSTlTUIÇlo li JUSTIÇA li DE RED AÇÃO 

I - RELATORIO 

Com o projeto de lei sob ep!grafe, pretende o nobre Deputa­

do KOyu lha incluir nas disposiçOes do art.5. do Decreto - lei' 
'. 

nQ .2 . 472, de 10 de setembro de ~tas· Comissárias de oespa~hos 

Aduaneiros" que, apesar de desenvolverem atividades semelhantes 

a dos " despachantes aduaneiros " foram ineKpllcBvelmente 811j~ 

das do exercício de tais atividades quando da redeçbo do referi 

do decreto - lei 
11 -VOTO 00 RELATOR 

No âmbito de competência regimental deferida a este Orggo 

Técnico. nada impede a livre tramitaçno da matéria. Jur!dica , 

constitucional e redigida com observAncia das normas da boa té~ 

nica legislativa. 
Quanto ao mérito, melhor dir§o 8S doutas Comlss0es de Trs-

b~lho e Finanças. 

Sala da Comlssbo 

~~.;.~ , 
DestadO R 

Relator 

111 _ PARECER DA COMISsAo 

A ComissÃo de Constituição e Justiça e de RedaçÃo, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e 

do Projeto de lei nQ 2.528 / 89, nos termos 

lator. 

técnica legislativa 

do parecer do xe-

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
\ 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, .Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José D'utra, Leopoldo Souza, Mende9 Ribeiro, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Franqisco 

Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genolno, Mar­

qos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo .Macedo, Plínio Martins, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias 

Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques. Batista, Sigrrla­

ringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrlsio Viei­

ra Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 

Patriota, Eduardo Bonfim , Lélio Souza, Wagner Lago e Jesus Ta­

jra. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

~
J_ A 

eputa"do 

Pr 

ON JOBIM 

~Q0~v\> 
eput do RosARIO C:ON~~~nL __ __ 

Relator 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO,DE ADIi.INISTRAÇlo E SERVIÇO 

P11BLICO 

I - RELATORIO 

O Deputado KOYU IHA' apresentoú proposiçDo alterando o art. 
5" do Decreto-Lei n. 2472, de 24.12.88, que por SUl vez, alte­
rou dispositivos da legislaçno aduaneira, embasada no Oecreto­
Lei n" 37, de 18.11.66. 

O objeto do PL 2528/89, é, segundo seu autor, "sanar a gr! 
ve omissao cometida contra as COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEI­
ROS que, apesar de desenvolverem atividade semelhante a dos 
DESPACHANTES ADUANEIROS, foram aliJada~, quantQ· . redaçlç do r! 
fetido Decreto-Lei." · 

E c.onUnua a jusU ficaUva, "Justifica-se plenamente o ref! 
rido pleito, uma vez que as COMISSARIAS DE DESPACHOS AIl.W€IIIOS, 
sno figurlrS jur!dicas com represent.açno legal · rio contexto . na­
cional, gerando e empregando mais de 50.000 (cinquenta ' mil) téc 
nicos em todo o Brasil." 

Prossegue a justificaçao: 
I.' 

"S&o as COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS o sust~ntdculo 

maior do comércio exterior brasileiro ... atravé~. alta eSPe-

cializaçao de seus técnicos ... basUOes avançados dos escrit6rios 
dos exportadores e importadores nacionais ... " 

) 

A Comissno de Constituiçno e Justiça opinou pel~ constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa da proposiçlo. 

E O RELATOR la . 
11- VDTO -bd RETLATOR 

A tendência de crescimento do comércio internacional, CO_O I 
forma de integr~r as naçOes e promover seu desenvolvimento, ~x! 1 
ge das mesmas naçOes o aprimoramento e • dinamizaçlo dos mec.- ~ . . ' nlsmos ligados ao tráfego internacional, dispensando importado-
res e exportadores da di ficil e onerosa" negociaçRo com cad .. 1 

tranfportad?r, "em dada segmento do percurso, e do j: Qgenclamento 
do despacho aduaneiro. Os acertos relativos a frete, 8rm8zen8~ 

gem, desembaraço e transferência de carga, segur~e estiva $10 

por demais complexos, espec{alme~te " conslderada a expediçlo de 
cargas por transporte ·multimodal, com a utilizaçno de conteine- i 

res, que possibilitam o transporte porta a porta" do estabeleci ! 
mento do exportador diretamente para o do importador. 

.Há, pois, necessidade da existência de especialista em 
apoiar o despacho aduaneiro. ( um fenOmeno universal, nlo " ~ir-
cunscrito apenas a naçOes e_ desenvolvimento; ~ u~a exigenei. 
do mercado, pois .sRo raras as empr~s8s de l.mportaçlo e de ~xpor I 
taçRo que se aventuram a administrar ~iretament~ os procedimen-

r 
tos de despacho aduaneiro. 

As aduanas brasileiras, portanto;.4evem ser inseridas no 
contexto de moder,nidade" consentAneo com o desenvolvi.ente" do C!! 
mércio internaciona'l, uma vez Que é da rapide! da 1'\,1) ó" opereçlo 
aduaneira que depende o fluxo de vétculos t O funcionamento dos 
portos, dos aerop~rtos e a 'saqsfaçno ·dos expo~tadores e dos 
importadores. 

A ediçao do Decreto-Lei ae n. 2.472/88, no entanto, em que 

pesem seus bons pro~;6sitos, re·presentou retrocesso 80 r'l,trin­
gir aquelas at1vid~des aos despachantas aduaneiros; an»ndo d!, 
processo as comissárias de despachos aduaneiros,-coaprovada •• n­
te eficientes pelo pr6prio mercado, em per!odo ~uperior a duas 
décadas .. Durante este t..mpo, importadores e . exportadores · desii, 
naram como seus representantes tantos os despaChantes qUln.to ~. " 

comIssárias de despachos, r~laUvamente a despacho aduaneiro de I 
mercadorias, s~mpre com atendi.ento. saUsfat6rio e cadl vez ,1II1I I 
aprimorado e especializ4do. 

5 
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E~ boa hora o nobre Deputado KOYU IHA apresentou o Projeto 
de Lei de nO 2.528/89, para corrigir o equívoco contido naque­
le instrumento legal, pelo que somos pela aprovaçao do Projeto 
de Lei nO 2528, na forma do substitutivo anexo. 

Noss~ proposta pretende aperfeiçoar o texto da proposiçao e 
comple~ent.r aquela iniciativa, estabelecendo as penalidades 

\

' 8Pl1CheiSo"pelas .utor~dades administrativas, !!Iesmo quando os 
atos praticados irregularmente ~ao constituem ilícitos previs­
tos ~as le~ penal e tributária, e, ainda, delimitando o unive~ 
.0 de atuaçlo das COMISSARIAS DE DESPACHO ADUANEIROS, vedando-
lhes o exercício de qualquer operaçao de comércio exterior em 

no~e dO'próp!lo. 

SAll da_comi de 

DepU~~YR AM PORTELLA 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LO DE NO 2.528, DE 1989 

O CONGRESSq NACIONAL DECRETA: 

de 1990 . 

"Art. lO O caput do art. 50 e seus parágrafos do De­
creto-lei de nO 2.472, de lO de setembro de 1968, passam a vig2 
rir co~ a seguinte redlçlo: 

"Art. 50 A designaçao do re~esentante do importador 
ou do exportador para os procedimentos de desembars-
ço de mercadorias importadas ou destinadas 8 
Çao, e de bagagem de viajantes, e em toda e 
outra apetsçla de comércio exterior, por 

export,! 
qualquer 
qualquer 

via, pera~te as repartiçOes fazendárias e dema~s ór­
glos públ1.c.os intervenientes, seril feita livremente 
atrav~s de 'mandato 9rocuratório específico, outorga­
do. 

I - , dirigentes ou prepostos com vínculo empregatício 
exclusivo com o interessado, no caso de pessoa juridi­

ca de direito privado; 

11- f~ncionári~ ou servido~ especialmente 
no caso de órglo da administraçao pública 
autárquica federal, estadual ou municipal, 
plomática ou repartiçao consular de país 
o~ re~resent8çlo de 6rglos internacionais; 

designado, 

direta ou 
missao di­

estrangeiro 

111- comissária de despachos aduaneiros, por seus titu 

lares e~ qualquer caSai 

lV- despachan~e aduaneiro, em qualquer caso; 

S10-Quando se tratar de pessoa física o despacho pod! 
rá ser feito pelo próprio interessado. 

§20-Na execuç'b dos serviços referidos neste artigo, • 
o despachante aduaneiro ou a comissária de despachos 
aduaneiros poderio contratar livremente seus honorá­
rios profis.ionais, que serao recolhidos por ' inter­
m~dio de entidade de classe com jurisdiçao em sua re­
gilo de trabalho, 8 qual processará o correspondente 

recolhimento do imposto de ren~a na fonte. 

S,Q- Para. 'Oxecuçao 'das atividades de que trata este 
• Artigo, em qualquer órglo da a~ministraçlo ' pública, 

9s• representantes das partes intessadas serIa creden­
ciados pela repartiçlo fazendária competente, median­

' te exigência de requisitos que assegurem o fiel desem 
penho do mandato e a açao fiscalizadora do órgao cre­
dençiante. 

§40- Sem prejuízo de outras sançaes previstas na le­
gislaçRo, ao despachante aduaneiro, 80 ajudante de 
despachante aduaneiro, 80 dirIgellte, titular ou repr! 
sentante credenciado de comissária de despachos adua­
neiros e aos demais mandatállos refe~ldos nos incisos 
constantes do caput deste artigo serao aplicáveis as 
penalidades de repreensRo, suspensRo, c8ssaçRo e per­
da do credenciamento, lrldependente de sçlo penal ca­
bível . . 

§50_ As COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS somente 
é permitido operar junto às repartiçaes aduaneiras na 
qualidade de procuradores de terceiros, sendo-lhes 
ve~ado o exercicio de qualquer operaçlo de comércio 
exterior em nome próprio . 

§60C Além da responsabilidade penal apurada na forma 
da legislaçao especifíca, o outorgante responderá ci-
vil e administrativamente perante a Fazenda Pública 
por atos ou omissRo lesivos cometidos pelo outorgado 
em decorrência do mandato por pste recebido . " 

de 1990 

111 - PARECER DA CDHISsao 

A CDmis~iD de Trabalho. de Admin is lra,ão ~ 
Serviço P~blico. ~~ reuniio ordiniria re~l lz~d~ . hOJE opinou. 
UNANIMEMENTE. pela APROVACAO do Projeto dE lei nQ 2.528 / 89. 
com substitutivo. nos termo~ do parecer da Relatora. 

Estiveram presentes o s seguin te s senhores 
Deputados: Amaur ~ Müller (Presidente), Aristides Cunha, JosÉ da 
Concei,io, Augusto Carvalho. Edmilson Valentim. Ca~los Alberto 
Ca6 . Haroldo Sab6la. Josi Tavares. Mauro Sampaio . Franc isco 
Ama~al, Costa Ferr~ira, Eraldo TrindadF. MáriO Lima. Geraldo 
C.mpos, Célio de Ca5t~o. Paulo Paim e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio. cm 14 de novembr o de 1990 

- kllÀl).'1I..lU llJ.r 
Deputado AMAURY MüLLER 
Presidente 

Deputado MYRIAM PORTELLA 
Re1l.torê\ 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA, 

"Art. lQ O caput do art. SQ e seus parágrafos dQ decre­

to-lei de n Q 2.472, de lQ de setembro de 1968, passam a vigorar 

com a seguinte redaçlo: 
~. sg A designaç&o do representante do importador ou 

do exportador para os procedimentos de desembaraço de 

mercadorias importadas ou destinadas a exportaç&o, e de 

bagagem de viajantes, e em toda e qualque.r outra oper!, 

ç&o de comércio exterior. por qualquer via, perante as 

repartiçÕes fazendárias e demais órgãos públicos inter­

venientes, será feita livremente através de mandato pr~ 

curatório específico, outorgado. 

1 - dirigen~es ou prepos~os com vinculo empregatício e~ 

clusivo com o interessado, no caso de pessoa jurídi" 

ca de direito privado; 

11 - func10narlo ou servidor especialmente designado 

no caso dp. órgAo da administraç&o pública direta ou au­

tárqu1cafecera. , estadual ou municipal, miss&o diplomá­

tica ou repartiçlo consular de país estrangeiro ou re­

presentação de órg!os internacionaisl 

111 - com1ss!ria de despachos aduaneiros, por seus ti­

tulares em qualquer caso; 
IV _ despachante aduaneiro, em qualquer caso; 

S lQ - Ouando ce tratar de pessoa física o despacho po­

derá ser feito pelo próprio interessado. 

• 
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S 2Q - Na execução dos serviços referidos neste art i90 , 
despachante. aduaneiro ou a comissária de despachos adua -

o \ 
neiras poderAo contratar livremente seus honorários pro­

fissionais, que serao recolhidos por intermédio de: ent-id.! 

de de classe com jurisdiç&o em sua regiRo de trabalhO,:) 
qual processará o corr.espondente recolhimento do imposto 

e renda da fonte. 

§ 3g - Para execução das atividades de que trata este Ar­

tigo, em qualquer ,órgão da administração .pública, qs re­

presen~antes das partes interessadas serao credenciados 

pela repartição fazendária competente , m~diante exigência 

de requisitos que assegurem o fiel desempenho do mandato 

e a ação fiscalizadora do órgão credenciante . . 

S 4Q - Sem prejuízo de outras sanções previstas na legi~ 

lação, ao despachante aduaneiro, ao ajudante de despacha~ 

te aduaneiro, ao rlirigente, titular ou representante cre­

denciado de comissária de despachos aduaneiros e aos de­

mais mandatários referidos nos incisos constantes do ca­

put deste artigo serão aplicáveis as penalidades de repr~ 

ens~o, suspensão, cassação e perda do credenciamento, in-

~ dependente de ação penal cabível. 

~ - As COMISSARIAS DE DESPACHOS ADUANEIROS somente é 
permitido operar junto às repartições aduaneiras na qua­

lidade de procuradores de terceiros, sendo-lhes vedado o 

exercício de qualquer oper~~ de comércio exterior em . no 

me próprio. 

§ 6Q - Além da re sponsabilidade penal apurada na forma da 

legislação específica, o out organte responderá civil e 

administrativamente p~rãnte a Fazenda Pública por atos 

ou omissão l esivos cometidos pelo outorgado em 

rência do mandato por este recebido." 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1990. 

Deputado 
-1, ~ 4ii IlLí 
AMAURY MOLLER 

Presidente 

Deputada MYRIAM PORTELLA 
Relatora 

PARECUl DA COIíISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATORIO 

o Oeputado KOYU IHA apresentou proposiçfto alterando o 

decor-

art: 
5Q do DecretO-Lei nQ 2.472, de 24.12.88, que 90r sua vez , alterou 
dispositivos ,da legislaçfto aduaneira, embasada no Decreto-Lei nj 

37, de 18.11. 66. 

O objeto do Projeto de Lei nO 2.528/89, é. segundo seu autor, 
·sanar a gTave omissfto cometida rontra as COMISSARJAS pE OESPA­
CHOS ADUANEIROS que, apesar de desenvolverem atividade semelhante 
a dos DESPACHANTES ADUANEIROS, foram alijadas, quanto à redaçgo 
do referido Decreto-Lei." 

o Projeto encaminhado a Comissfto de Constituiçgo e Justiça 
recebeu parecer favorável pela constitucionalidade, juricidade e 
técnica legislativa da proposiçgo. 

A Comissfto de Trabalho , Admin1.traçgo e Serviço Público por 
sua vez aprovou o mérito da proposta do nobre Deputado Koyu Iha e 
com O objetivo do aperfeiçoamento do texto da proposiçgo e d. co~ 
plementação daquela iniciativa, a Relatora D~putada Myriam Por­
tella, apresentou um substituti vo - estabelecendo as penalidades 
aplicáveis pelas autoridades administrativa s , mesmo Quando os 

atos praticados irregularmente nlo constituem Ilic!~os previstos 
nas leis penal e tributár!a , e, .e1nda, delimitando o universo de 
atuaçAo das COMtsSARIAS DE DESPACHO "ADUANEiROS, ' vedand~-ihes o 
exercíçio de qualquer operaçAo de comércio exterior e~ nome do 
próprio. 

Entretanjo, gostaria de acrescentar ao, Projeto de Lei 
2.528, oe .1989, as seguintes considera~6es: 

Pelo D.creto-Lel nO 2.472, de 19,88 , os serviços de desembara 
ço aduaneiro de mercadorias Importanas~u exportadas podem ser 
feitos por despachante aduaneiro, como representante do importa­
dor ou exportador . 

O Projeto de Lei objetiva conferir essa fw.ldade, além dos 
despachantes 8du~-neirost para 8S Comissárias de oespac~os Adu8-

'nelros. 

A legislaçAo somente admite o despachant~ aduaneiro para re 
presenter o importador ou ~xportador, em virtude da vinculaçlo : 
pessoal existente entre o despath8nte, pessoa física, e os ór­
gaos do Poder Público. Qualquer infraç§o, eventualmente pratica­
da pelo despachante, implica a aplicaçAo de penalidade sobre ~le 
próprio, que pode ser até a cassaçgo e a perda do credenciamen­
to . Depois disso, o de.pachante estará Irremediévelmente afasta­
do dos trabalhos junto aos órga~s públicos . 

~uando se trata de Comissária de Despachos 'Aduaneiros, ela 
pode ser representada por pessoa credenciada, conforMe admite o 
parágrafo 40 do Substit.,tivo da ComlssAo do Trabalho. Isso torna 
frágil o acompanhamento pelos órggos públicos, ' uma vez que, afa! 
tado um representante, ale pode ser imediatamente substituido por 
outro, sem qualquer prejuízo à Comissária, pessos · Juridica. 

Por iS80 mesmo, admitindo-se as comissárias de Despachar 
Aduaneiros como representantes do importador oU exportador, 

as puniçÕés impostas aos seus dirigentes, titulares ou repr! 

sentantes devem atingir necessariamente a correspondente Co­

missária de Despachos Auuaneiros. 

Adicionalmente, registro que por um pequeno equIvoco a 

data do Decreto-Lei 2. 472, citado no art . 19, indica o ano 

de 1968, quando o correto é o ano de 1988. 

Finalmente, entendo no que se refere a re.dáção do item 

IV - parágrafo 29, a qual obriga a que os honorários a serem 

cobrados pelos Despachantes e Comissárias de D~8pachos,pelos 

serviços prestados, sejam recolhidos por intermédio da ent.l­

dade de classe . 

No que tange aos Despachantes, a assertiva tem ~. 

pois trata-se de "pessoas flsicas" autônomas. Todavia,temos 

receio quanto à eficácia desse recolhimento via órgão de cla;;_ 

se, quando se trat·ar de Comissárias, pois .estas são "pessoas 
jurldiéas" . 

VOTO DO RELATOR . 

o meu parecer é pela admissibilidade e, no méritá, pela 

aprovação do Projeto, nos ~ermos do Substitutivo da Comissão 

de Trabalho, Administração e Serviço Público, com as· duas 

Subemendas que apresento. 

Sala da ~omissão.;4 de ~ de 1991 

D~P~TRO 
~Relator 

7 , 
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SUBEMENOA N9 1 

oê-se ao § 29 do artigo 59 do Decreto-Lei nQ 2.472, 

constante do art. 19 do Substitutivo da Comissão de Traba­

lho, Administração e Serviço Público ao Projeto, a seguinte 

redação: 
"Art. 59 . . . . . . . ' .......................... " ........ . 

§ 19 .............................................. 

§ 29 Na execução dos serviços yeferidos neste 

artigo, o Despachante Aduaneiro ou a co~issãria de 

oespachos Aduaneiros poderão contratar livremente 

seus honorários profissionais, os quais, no ~ ~ 

Despachantes Aduaneiros, serão "recolhidos por inter 

médio da entidade de classe com jurisdição em sua 

"região de trabalho, a qual processará o correspon­

dente recolhimento do Imposto de t enda na Fonte e 

em se tratando de Comissárias de Despachos Aduanei 

ros, aqueles honorários serão objeto de emissão da 

competente Nota Fiscal de Serviços, a qual obrigará 

ao recolhimento do Imposto de Renda e I.S.S. (Impa! 

to sobre Serviços) devido na forma da legislação 8-

pllc~vel ã espécie." 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

SUBEMENDA N9 2 

Inclua-se, o seguinte parágrafO, no art. 59 do Decre­

to-Lei n9 2.472, constante do art. 19 do Substitutivo da Co­

missão de Trabalho, Administração e Serviço Público ao Proj! 

to, como § 59, renumerando-se os demais: 

"§ 59 _ As penalidades previstas para serem aplkáveis 

a dirigentes, titular ou representante credenciado 

das Comissárias de Despachos " Aduaneiros nos termos 

do parágrafo anterior, não se restringem ao represe~ 

tado ou pes~~a" flsica e sim a pessoa jurldica da pr~ 
pria Comissária de Despachos Aduaneiros". 

~ 
Deputado MANOEL CASTRO 

Relator 

~- PARECER DA COHISSXO 

A COMisaio de Flnan,as € Tributa,io. EM r~unlio ordi ­

n~rl. realizada hoje. opinou. unani~eMentE. pela admisslbilld~de e. 

• irlto. pela aprovaçio do Projeto de LEi nQ 2.528/89. COM ado, io 
no 
do substitutivo da COMlssio de Trabalho. Ad~ini5tr~,io E SFrvlço r~ ­
blico c duas .ub€MEndas. no. termos do parecer do RElato~ _ 

E$tlveraM preficntes õ;-Senhores-O~put.dos' Ben~Gi­
.a, Presld~nte e Nelson Bornler. Vlce-Presldent«, Arno Hagarlno.~ 

Oetúl lo Neiva.. LIJí" Eduardo. Hanoel Castro, João Alves. Slmio Ses­

sim, Waldir GUErra, Fern~ndo Bezerra Co~lho. Germano Rigotto. Ivan-

dro Cunha LIMa, Luiz Carlos Hauly. W.1ter Norv. Luís RobErto PontE. 

Carrlon Júnior. él10 Dalla Vecchla. Sérgio Oaudrnzl. Drlflm Nrtto. 

Rob~rto CaMP05. J~ck50n Perclr~. J05~ Serra. F~lIH Hendonça. H'rlo 

Chermont. Roberto Torres, Alolzlo Hercadante. Paulo Handarlno. Pedro 

Novais e Sérgio Guerra. 
Sala da Lon'l~sio. eM 25 de .~t.mbro de 1991 • 

. L--Rf\ \ / 
oeputado~STRO 

Rel ~t or 

SUBEHENDA NQ el CFT 
AO SUBSTITUTIVO DA CTASP 

De-ao J 2Q do artigo 5Q do Drcr«to-L«I nQ 2.~72~ constant~ 

do art. 1Q do Substitutivo d~ Comlssio de Tr.balho. Admlnlatra,io e 

Serviço Publico ao Proj~to. a seguinte r«d.,iol 

• Ar t • 

J 19 

-...... -.............. . 
..................................................... 

~ 22 N~ executio dos serviços rr~er l dos I'este ~rtlgo , 
o Despachante Aduaneiro ou a COMissária d~ Despachos Adua­

neiros poder~o contratar livreMente seus honor'rlos pro­
fissional,. os quais, no ca50 dos DespachantE' Aduanei­

ros. seria rccolhldo~ por InterMédio da entidade de cla •• e 
COM jurlsdi,io "eM .UB reglio de trabalho. a qual proct •• a­
rá o cor~espondente recolhiMento do I MPO.to de Renda da 
Fonte e em se tratando de COMls5árla~ de Despachos Adua­

neiros. aqu~les honorários seria objeto d~ emls.io da com­
petente Nota Fiscal dI!' Srrvlços. a qual obrlgar_ ao 

recolhimento do Imposto de Renda e I.S.S. (Imposto sobr« 

Serviços) devido na forma da leglslaçio apllc~vel à 

c i c. · 
na 
19P Sala d~ CDMI5S~O, eM ~~ de s~tembro de 

-,' )6<'~ _~~ BENITO {;AHA 
Pre idc!"ntc 

SUBEHENDA NQ e2 
AO SUBSTITUTIVO DA 

/ J\h . ('" 
D€~L CASTRO 

RE"l~tor 

CFT 
CTASP 

Inclu~ .. e, o seguintE p~rág~~fo. no .~t. 52 do Decreto-Lei 

nQ 2.472. constante do art. 12 do Substitutivo d~ Coml.sio de T~ab~­

lho. Administr.çio e S~rviço Publico ao Projeto, como f ~º. renUMe­

rando-se os dEMais' 
• .§" 5º - As pen~lldl\des prevlst_s p1kra. serem IIpllc'­
V~IS ~ dirigentes. titular ou r~pre.tnt.ntt creden­

rlado d~s Comi.5~rl~6 de DespachOS Aduaneiros nos 

terMOS do pa.r~grafo anterior, nio St restringeM ao 

rcprcspnta.do ou pessoa f{slc. e siM 1\ peS601\ Jur(dlcl\ 

da própria Comlssiria de Despachos Aduaneiro.' • 

~.P \dO (~~HA ~~~cnt. 
D.~TRO 

Rel.tor 

Centro Gráfico do Senado Federal_ Brasília _ DF , 
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PROJETO DE LEI N9 2.528-A, DE 1989 

(DO SR. KOYU IHA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.528, 

DE 1989, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 39 DO DECRETO-LEI N9 2.472, DE 

19 DE SETEMBRO DE 1988, QUE ALTERA DISPOSIÇOES DA LEGISLAÇÃO ADUANEI­

RA, CONSUBSTANCIADA NO DECRETO-LEI N9 37, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966, 

E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASi TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE CONSTITUI 

çÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 

TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. ROSÁRIO CONGRO NETO) i DE TRABALHO, 

DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO 

(RELATOR: SRA. MYRIAM PORTELLA) i E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA AD­

MISSIBILIDADE E, NO MÉRITO , PELA APROVAÇÃO, COM ADOÇÃO DO SUBSTITUTI­

VO DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, COM 

SUBEMENDAS (RELATOR: SR. MANOEL CASTRO) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004· 2 - (MAI/92) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

,..-
EM VOTAÇÃO AS SUBEMENDAS DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHN~. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA 

E SERVIÇO PÚBLICO. / 

~ ;<t '7 
T~2tHÓ, DE ADMINISTRAÇÃO 

AQUELES QUE FOREM PELA APRO ~hO PERMANEÇ&~ COMO SE ACH&~. 

• 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. -
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇ ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

• 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS D EPU TADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM LA APROVAÇÃO PERMANEÇAH COMO SE ACHAM. 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ \ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, adiamento por 10 (dez) 

sessões do Projeto de Lei n° 2.528-A, de 1989, constante do item 15 da pauta da Ordem do Dia de 

hoje. 

Sala das sessões, 03 de março de 1993. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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PS-GSE/ ~é7 /93 Brasília, ~~ de março de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei nQ 2.528-B, de 1989, da Câmara dos Deputados, que "dá nova 

redação ao art. 3Q do Decreto-lei nQ 2.472, de 1Q de setembro de 

1988, que "altera disposições da legislação aduaneira, consubstan 

ciada no Decreto-lei nQ 37, de 18 de novembro de 1966, e dá ou­

tras providências". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 
• 

DO. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

primeiro-Secretár o 



• 

• 

. < 

Dá nova redação ao art. 3 2 do 
Decreto-lei n 2 2.472, de 1 2 de 
setembro de 1988, que "altera 
disposições da legislação aduaneira,. 
consubstanciada no Decreto-lei n Q 37, 
de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências " . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 O caput do art . 52, e seus §§, do Decreto-lei 
n Q 2.472, de 112 de setembro de 1988, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5 12 A designação do representante do importador 
ou do exportador para os procedimentos de desembaraço de 
mercadorias importadas ou destinadas à exportação, e de 
bagagem de viajantes, e em toda e qualquer outra operação 
de comércio exterior, por qualquer via, perante as 
repartições fazendárias e demais órgãos públicos 
intervenientes, será feita livremente através de mandato 
procuratório específico, outorgado: 

I - dirigentes ou prepostos com v í nculo empregatício 
exclusivo com interessado, no caso de pessoa jurídica de 
direito privado; 

11 - funcionário ou servidor especialmente designado, 
no caso de órgão da administração pública direta ou 
autárquica federal, estadual ou municipal, missão 
diplomática ou repartição consular de país estrangeiro ou 
representação de órgãos internacionais; 

111 - Comissária de Despachos Aduaneiros, por seus 
titulares em qualquer casoi 

IV - Despachante Aduaneiro, em qualquer caso . 
§ 112 Quando se tratar de pessoa física o despacho 

poderá ser feito pelo próprio interessado. 
§ 22 Na execução dos serviços referidos neste artigo, 

o Despachante Aduaneiro ou a Comissária de Despachos 
Aduaneiros poderão contratar livremente seus honorários 
profissionais, os quais, no caso dos Despachantes 
Aduaneiros, serão recolhidos por intermédio da entidade de 
classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual 
processará o correspondente recolhimento do Imposto de 
R~da da Fonte e em se tratando de Comi ssárias de Despachos 
Aduaneiros, aqueles honorários serão objeto de emissão da 
competente Nota Fiscal de Serviços, a qual obrigará ao 
recolhimento do Imposto de Renda e ISS (Imposto sobre 



• 

Serviços) devido na forma da legislação aplicável à 
espécie. 

S 32 Para execução das atividades de que trata este 
artigo, em qualquer órgão da administração pública, os 
representantes das partes interessadas serão credenciados 
pela repartição fazendária competente, mediante exigência 
de requisitos que assegurem o fiel desempenho do mandato e 
a ação fiscalizadora do órgão credenciante. 

S 42 Sem prejuizo de outras sanções previstas na 
legislação, ao Despachante Aduaneiro, ao Ajudante de 
Despachante Aduaneiro, ao Dirigente, titular ou 
representante credenciado de Comissária de Despachos 
Aduaneiros e aos demais mandatários referidos nos incisos 
constantes do caput deste artigo, serão aplicáveis as 
penalidades de repreensão, suspensão, cassação e perda do 
credenciamento, independente de ação penal cabicel. 

S 52 As penalidades previstas para serem aplicáveis a 
dirigentes, titular ou representante credenciado das 
Comissárias de Despachos Aduaneiros, nos termos do 
parágrafo anterior, não se restringem ao representado ou 
pessoa fisica e sim à pessoa juridica da própria Comissária 
de Despachos Aduaneiros. 

S 6 2 Às Comissárias de Despachos Aduaneiros somente é 
permitido operar junto às ' repartições aduaneiras na 
qualidade de procuradores de terceiros, sendo-lhes vedado o 
exercicio de qualquer operação de comércio exterior em nome 
próprio. 

S 72 Além da responsabilidade penal apurada na forma 
da legislação especifica, o outorgante responderá civil e 
administrativamente perante a Fazenda Pública por atos ou 
omissão lesivos cometidos pelo outorgado em decorrência do 
mandato por este recebido." 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 2 Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em /C de março de 1993. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,· 2.528 de 19 89 _-+"'" uçAo DE .'NDPSE 

EMENTA Dá nova redação ao artigo 59 do Decreto-lei n 9 2.472, de 1 9 de setembro' de 

1988, que "altera disposições da legislação aduaneira, consubstanciada no Decreto­

-lei n 9 37,. de 18 de novembro de 1966, e dá outras providências". 
I 

(Definindo a competência da comissária de despachos aduaneiros em equivalência às ' 
atividades do désp'achante aduaneiro) • 

ANOAMENTO 

30.05.89 

13.06.89 

12.08.89 

22.11.89 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 31.05.89, pago 4299, colo 02. 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Constituição, Justiça e Redação, de Trabalho e de 

Finanças. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 14.06.89, pago 4737, colo 02. 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Distribuído ao relator, Dep. ROSÁRIO CONGRO NETO. 

DCN 23.08.89, pág. 8411, col. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇM 

Aprovado unanimemente parecer do rela~or, Dep. ROSÁRIO CONGRO NETO, pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

- }'. ~ -l DCN 03.03.90, psg. 919, colo 02. 

AUTOR 

KOYU IHA 
'1?SDB - SP 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oflclal de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

VIDE-VERSO ..•... 
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06.12.89 

25.05.90 

( , 14.11.90 
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COMIS~ÂO DE TRABALHO 

Distribuido a relatora, Dep . MYRIAM PORTELLA. 

DCN 15 .12.89 , pág. 15960, colo 01. 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICSl. 
• 

Parecer favorável da relatora, Dep. MYRIAN PORTELLA, com substitutivo. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 
Aprovado unanimemente parecer favorável da relatora Dep . MYRIAM PORTELLA, com substitutivo. 

DCN 24 .01.91, pág. 15072, colo 02. 

I\RQUIVAOO nos termos do Artigo 105 
~'"' Regimerito In terno (Res. 17/89) 

OCH de 031 ° é).. 1..:11.. páll. Q 33 . col. o ~ ~r(VV\..OJJ\.~ 

E MJ,$.../ ~. /2/... - O E ~ . '. . ~ '1. U I V A O O 
Art. 10 5, § ú n i c o - R l.. J ' . I. J Interno 

17 · r ' , 
( F\ 2<Jlu ç J O I Ú J) 

O C N A9. ... .I.Q3 ... / .. r;}.L pág . ..2.~.2, . .' coLQ.1.. ... 

CONTINUA .........•..• 

- - - - -------
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'ô ARA DOS DEPUTADOS e PROJETO N9 Continuação PL . 2 . 528/89 FLS . 02 
tE L - Seç50 de Sinópse 

;,F============================================================================ 
ANDAMENTO 

11.04 . 91 

24.05.91 

0 5 . 06 . 91 

13.06.91 

25 . 09 . 9 1 

CD I 20.48.0020.0· INOV/841 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . MANOEL CASTRO. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo . 
• 

Parecer do relator, Dep. MANOEL CASTRO, pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovaçao, com adoção do 

substitutivo da Comissão do Trabalho, de Administração e Se rviço Público., com duas subemendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep . MANOEL CASTRO, pela admissibilidade e , no mérito , pela aprovaçao , com 

adoção do substitutivo da Comissão . de Trabalho , de Administração e Serviço Público , com duas 

s ubemendas . Concedida vista ao Dep . Pedro Novais . 

DCN OCNil.SJ J.Q..I.HL. págl9.5.Yl:col.-... :& ...... .--

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

O Dep. PEDRO NOVAIS, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. 

OCII_..J'_..J'_, ,áll· __ • tol. __ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . MANOE L CASTRO , pela admi~sibilidade e , no mérito , pe la 

do substitut ivo da Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , com . aprovação , com adoção 

duas subemendas . DCN J ... _ .... l. .. _ .. _~ pág: .. __ ---
éol: Z' ''' _ 

VIDE VERSO ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Soç60 de Sin6pS8 

ANDAMENTO 

25.11.91 

03.03.93 

03.03.93 

PROJETONQ 2.523/89 Continuação --
PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

pela aprovação, com Substitutivo; e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela admissibilidade e, no mérito, 

pela aprovação, com adoção do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com 

sub emendas. 

CPL. 2.528-A/89 ) 
-DCN 26.11.91, pago 24267, col. 01 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Retirado requerimento do Dep. Germano Rigotto, solicitando adiamento da discussão por 10(dez) sessoes. 

Encerrada a discussão. 

Em votação as subemendas da CFT: APROVADAS. 

Em votação o substitutivo da CTASP: APROVADO. 

Prejudicado o projeto. 

Vai à Redação Final. 

PLENÁRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2.528-B/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

: APROVADA. 

COI 20.48.0020.0· INOV /84) 
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Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 22, de 1993 (PL n° 2.528-B, de 1989, nessa Casa), que "dá nova redação ao art. 

5° do Decreto-lei n° 2.472, de 1° de setembro de 1988, que altera disposições da legislação 

aduaneira, consubstanciada no Decreto-lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, e dá outras 

providências" . 

PRIMEIRA SECRETA 

Em J.3 10' 

Deputado 

A Sua Excelência o Se or 

Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em .A t de março de 1995 

nadar Ney Suassuna 

Secretário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. Secr tório - G Mesa 
- - -

I 

I 
I 

I 
I 



N? 67 QUINTA-FEIRA, 6 ABR 1995 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1 4859 
Art. 4° Não será concedida nova ajuda de custo ao servidor que tenha recebido indeniuç,ão dessa espécie denlro do portado de dore meses Imediatamente anterior. 

§ 1° Caso ocom a extinção do órgão ou entidade para o qual o servidor tenha sido nomeado. mesmo que antes do pertado de dore meses, fica assegurado o direito ao transporte de que traW1l os incisos 11 e 111 do an. 1°. 

§ 2" Não seri concedida ajuda de custo ao servidor em ra7Ao de exoneraçlo. 

§ 3° Ao servidor exonerado. no caso em que tenha decorrido mais de doze meses no exercício do cargo, e não fazendo jus a ajuda de custo paga por OUIro órgão ou entidade. seni coocedido o transporte de que trata o inciso UI do an. 1°, da sede onde serviu para a sua origem. 

Art. S' O servidor que. atendido o interesse da Adminislraçlo, utilizar conduçio própria nn deslocamento para a nova sede, fani jus a indenização da despesa do transporte, co=spondente I quarenta por cento do valor da passagem de transporte aéreo no mesmo percurso. acrescida de vinte por cento do referido valor por dependente que o acompanhe, au! o máximo de bts dependentes. 

Panlgrafo Ilnico. Quando os dependentes do servidor não se utilizarem do meio de 
deslocamento previsto neste artigo, I repartiçilo fomeceni passagens rodoviárias ou aéreas para os que, comprovadamente, se utilizarem destes meios. 

Art. 6° No transporte de mobiliário e bagagem referidos no art. ' 1°, seni observado o limite mtximo de doze melroS cIlbicos ou 4.S00 kg por passagem inteira. até duas passagens, acrescido ~ melros cllbicos ou novecentos quilogramas por passagem adicional, au! bts passagens. 

• Panigrafo ónico. Compreende-se como mobiliário e bagagem os objetos que constitlJem os móveis residenciais e hens pessoais do oervidor e de seus dependenIes. 

Art. 7" Silo considentdos dependentes do servidor para os efeitos deste Deaeto: 

I - o cOnjuge ou a companheira legalmente equiparada; 

11 - o filho de qualquer condiçilo ou enteado. bem assim o menor que, mediante autorizaçilo judicial, viva sob a sua guanda e sustento; 

UI - os pais, desde que, comprovadamente. vivam lo suas expensas. 

§ 1° Atingida a maioridade, os referidos no inciso 11 perdem a condiçilo de dependentes. exceto nos casos de: 

a) filho inválido; 

b) estudante de nfvel superior, menor de vinte e qualro anos, que não exerça atividade remunerada. 

§ 2" Para os eleitos do disposto no inciso 11 do an. 1°, considera-se como dependente do servidor um empregado doméstico. desde que co~provada regularmente essa condição. 

Art. S- Na hipólêSC em que o servidor fizer jus à percepção da ajuda dê cu.;to e que. da mesma fonna.. o seu cônjuge ou companheiro o fizer. a apenas um serio devidas as vantagens de que trata o ano l°. 

Art. '1' Seri restitufda a ajuda de custo: 

I ~ considerando-se. individualmente. o servidor e cada dependente quando nlo se efetivar o deslocamento para a nova sede no prazo de trinta dias contados da concesslo. observado o d. O no ano 46 da Lei n° 8.112, de 11 de derembro de 1990; 

• 11 - quando. antes de decorridos ~s meses do deslocamento. regressar, pedir exoneraçilo ou abandonar o serviço. 

Panigrafo único. Não haveri restituição: 

a) quando o regresso do servidor ocorrer "ex officio" ou em virtude de doença comprovada; 

b) havendo exoneração após noventa dias do exercfcio na nova sede .. 

Art. 10. As despesas relativas à ajuda de custo. passagens e transpones de bagagem dependerão de empenho prévio. observado o limite dos recursos orçamentários próprios. relativos a cada exercfc io. vedada a concessão para pagamento em exercfcio postenor. 

Art. 11 . O disposto neste Decreto aplica-se. igualmente quando os nomeados para os cargos de Ministro de E~tado. de órgãos essenCIais da Presidência da República. de Natureza Especial e dos cargos do Grupo DIreção e Assessoramento Supenores - DAS. nfveis 4. 5 e 6. não sejam regtdos pela Lei n° 8.112. de 1990. 

Parágrafo único. Na hi pótese do ano 30 a aj uda de custo corrcsponderá à remuneração do respectivo cargo. 

An. 12. As despesas decorrentes de aplicação do disposto no Decreto n° 1.377. de 13 de janeiro de 1995. observado o dlsposlO no ano ZO, deste Decreto. correrão à conta dos elementos de despesa "Serviço de Terceiros" ou " RestituiçOcs" . confonne o caso. 

Parágrafo único. E acrescida de sessenta dias a auton7..ação para o custeio da estada de servidor ou dos ocupantes dos cargos referidos no anlgo anlenor empossados até a data de publicação deste Decreto. 

An. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se o Decreto n° 7S .647 . de 23 de abril de I97S. o Deaeto n° 91.243.. de 9 de maio de I91!S. o an. 2" do Deaeto n· 93.902. de 1° dejanciro de 1987, e o Deaeto n· 1.377. de 23 de janeiro de 1995. 

Brasnia. 5 de abr'Ü de 1995: 174· da Independência e 107" da Repóblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Lujz CarJotl Bresser Pereira 

DECRETO DE 05 DE ABRIL DE 1995 

Autoriza o INCRA doar ao 
Municlpio Tartaruqal~inho o 
Lote 023, da Gleba AO- OS, no 
Estado do Aaapá. 

o P1lII8 I DIDft'II DA RIIP fIBLI CJI , usando da atribuiç40 que lhe contere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n Q 6.431, de 11 de julho de 1977, 

DIICRIITl'" 

Art. lQ Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA autorizado a doar ao Munic1pio de Tartaruqalzinho, Estado do Amapá, o im6ve l denominado lote 023, da Gleba AO-OS (Tartarugalzinho), com área de 366,4898 ha (trezentos e sessenta e seis hectares, quarenta e oito ares e noventa a oito centiares), situado no mesmo Município, com os seguintes limites e confrontações: NORTE: margem direita do rio T~rtarugalzinho; LESTE: Senhor Fr;lncisco T.:.vor;l Gurjao; SUL: Senhor Francisco Tavú1:a GurjAo; OESTE: Sgnhor Altamir Resende e a descrição do per1metro co.o se seque: partindo do H-OLAR, com coordenadas planas E-631207.918 e N-168008.248, localizado na margem dire ita do rio Tartarugalzinhoi deste, seque-se ·pela referida margem com uma distancia de 2.344,68 metros até encontrar o marco K-05AR, também localizado na margem direita do rio Tartarugalzinho; deste, c om azimute de 2191157'11 11 e distância de 2. 635, 79m, c hega-se ao M-04AR. deste, com azimute de J200 02 ' 06" e distânc ia de 1.J1S, 99m, Chega-se ao H- OJAR; deste, c om a zimute de 34042'1 6" e d istância de 1. 078,08m, chega-se ao K-48 deste , com a zimute de 47 01 0 ' 29 " e distAncia de 279,51m , chega-se ao M- 02 AR ; deste, c om a zimute de J 24 051' 00 " e distância de 373,OJm, Chega-s e ao M- J 4i deste , com azimute de 4J018'5 7 " e d istância de 877,21m , c hega - se ao M- 0 1AR , ponto i nicial da descri ç ão deste per lmetro . 0 8S : s erão deduzidos 09 , 1200 ha, referente a á rea da BR- 156 que c o rta o imóve l , ficando sua á rea t otal c om um quantitativo de 366, 4898 ha . 

Parágrafo único. O imóvel a este a rtigo está matriculado em nome da Uniao, sob o 2- RG, f l s . 245 / 246, no Registro de Imóveis da Comarca ex t i nto Território Federal do Amapá 

que 
nO 
de 

se refere 
50, Livro 
Amapá, do 

Art. 2 0 O imóvel a ser doado destina-se â e xpansAo e regularizaçao do perimetro urbano do referido Municipio. 

Art. JO O 
direito, a o patrimOnio da Uniao, 
i ndenizaçAo, se nAo for utilizado de 
c onsta ntes do instrumento de doaçao. 

imóvel reverterá, 
independentemente de 

acordo com a finalidade 

de pleno 
qualquer 
e prazo 

Art. 4g A doaçAo expediç ao, pelo Instituto Nacional d e Aqrá r i a-INCRA, de Titulo de Dominio. 

será formalizada mediante 
COlonização e Reforma 

Art. 50 Este Decreto entra e m v igor na data de sua pUblicação. 

Brasil i a, 5 de 174 g da Independência e 10711 da República. 
abril de 1995; 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Eduardo de Andrade Vieira 

Presidência da República 

DESPA:CHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Mensagem n° 3 8 8 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos tennos do parigrafo )0 do anigo 66 da Consutuiçlo Federal. decidi vetar IOtegralmente o Projeto de Lei n° 22. de 1993 (n° 2.S28189 na Câmara dos Deputados), ~ue "Dá nova redação ao ano 5° do Decreto-lei n° 2.472. de 1° de ... . .. . ~ . ~ .. ..... ... . .. .... _ ... ...... __ ...... ... ~ _ _ ... . _ ..... . .. • __ 01· _ e ' . 0 . 0 . . .. -.. _ o ... . . _~ . • • ... . . .. . ... ~~ . - . _ .... . _ .. _ .. .... . _ _ ._ • • - . -. _ - , . . .. .. . - . - • •• _ . .. .... -- --- . - ...... ------.. - .-------
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selembro de 1985. que -altera disposições da legislação aduaneIra. consubstanciada no Decreto-Iei 
nQ 37. de L (> de novembro de 1966. e dá ouu"as providências". 

o Ministério da Fazenda assim se manüestou sobre a mattria: 

·0 Decreto-Iei n° 366. de 19 de dezembro de 1968. praúcamente exúnguiu as 
profissOes de despachantes e de ajudante de despachantes aduaneiros. secularmente 
vinculadas às aIlãndegas. e abriu campo às comissionárias de despachos para operarem 
junto às repartlçiles aduaneiras. na qualidade de procuradores de terceiros. sendo-Ihes 
vedado o exercício de qualquer operação de comércio eX1eT10r em nome próprio. 

A panir dai. houve comissárias de despachos que continuaram a trabalhar com 
Despachantes c Ajudantes de DespachanteS Aduaneiros. outraC; que os dispensaram e mUIW 
se rannaram sem eles. tendo o número vanado de acordo com a demanda do mercado. 

Os despachantes e seus ajudantes. portm. não desapareceram. já que muitas 
empresas preferem contratá-los a designar funcionários seus para o miSter. 

Essa si tuação provocou tumulto na. aIlãndegas. sobretudo porque as comissárias de 
despachos atuavam através de funcionários sem Qualquer compromisso com as repartições 
aduanetras. ao contrário dos Despachante.c; c AjudanLCs submeudos a regras determinadas 
pelo Poder Executivo. 

A Lei n° 6.562. de 18 de setembro de 1978. embora sem revogar expressamente o 
art. 5° do Decreto-lei n° 366168 . regulou o assunto de modo a pennitir que as pessoas 
Jurldicas pudessem aluar diretamente no despacho. alr3vts de empregados credenciados ou 
de Despachante Aduaneiro. bem asstm as pessoas físicas. 

Essa lei fo i regulamentada pelo Decreto n" R4.346. de 27 de derembro de 1979. que 

e 3JS se referiu às cornl s.\ánas de despacho~. Somente em 27 de março de 1980. o 
o o" 84.599 voltou a fazer menção às coml~rias. 

:--.Ias pnm:lpais rcpamçõcs aduanClra.Ci do País. Dcsp'l<,:hamcs IOconformados com a 
~lluaçào de dubu!(Jade so!tclIarJ.m pronunelanlenlo da J u~tlça. ohtcndo sentenças favoráveis ' 
em Santos. Rio de JaOClro. Paranaguá. Foz do Iguaçu. Pnno Alegre c Rio Grande. 

O Decreto b46192 propôs o aprovcllanlento de todo o contlOgente humano que 
atuava na ire3 de despachu :l t poca de sua edição. dispondo que 1 (lCi..~m aproveitados para o 
provlmenlo IOlclal no 4uadro de Despachantes Aduanelro,Ci. altm dos Já habilitados e 
credenciados. tambl.'m os Ajudantes de Dcspachanlcs Aduaneiros habilitados no último 
concurso reah:t.3do há dez anos. 

Além destes. determinou que fos.~m IOveslido~ na função de Despachante 
Aduaneiro os ~ios dirigentes ou empregados de comH~sjna'\ de despachantes aduanclt'Os 
nela.'lo credenciados. lIue II vessem excrodo allvidades relaclOnada't com a função por pelo 
menos d OIS anos. 

Atualmente. o ingresso no Registro de Despachantes Aduaneiros ocorre mediante 
requcnmenlo de qualquer Ajudante de Despachante Aduaneiro que lenha pelo menos dois 
anos de IOscnç'ão no respectivo Registro. 

Tal procedimento visa garantir 3. qualidade e conhe<..'imcnto dc área por pane dos 
profis.,ionals responsáveis pelo despacho aduaneiro. 

Ante o exposto c considerando que a atual sistemática vcm atendendo às 
ncccs.c;l dadcs das rcpaniçõcs aduaneir.l.'lo. cste Min ist~no manl festa·se contrariamente à 
aprovação do re ferido proJcto." 

A ProfX)S I~'ã () ~ l'ontr:1ria an IOteres."", públ ico. 

Estas. Senhor PrcsÍlJcnlc. :.1." rJ.ZÕCs 4ue me levaram a vetar lot:umcnle o projeto em 
l usa. :l.'\ quais ora 'illhmeto ~ elevada aprcclac:io dos Sennorc" Memhro't do Congrc~so Nacional. 

8 r.l.'\11 ia. j LlC ab ri I de 1995. 

• FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

1ensagem n° 3 8 9 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

projeto de lei deve ser vetado. Isso porque. aumentando-se em duas horas o intervalo Dara 
descanso para o pessoal da categona "C". a RFFSA enfrentana uma série de transtornos 
que. sem dúvida. tranam reflexos sérios na área operacional. pnncipalmente. e em outras 
áreas em escaJa menor. 

Estanao a empresa sob fone crise. tanto de recursos financeiros como humanos. n!o 
seria possível. com o .quanútativo de pessoal atualmente Vinculado às equipagens de trens. 
cumpnr a nova impoSIção legal. se aprovada fosse a alteração. Com a carência de pessoal. a 
empresa sena forçada. na impossibilidade de admitir. a recorrer à prestaÇão de horas exll1lS. 
O que oneraria em multo méllS ainda as já anêmicas verbas da RFFSA. 

Face ao CXpoSIU. nos..:;a posu;30 é pela manulcnc30 do intcrvalo cm V120r. dc dez 
hom,", enlrc duas Jornadas de Lrabalho." ~ 

EstaCi. Senhor Presldentc. a" razõcs quc me Icvar.lIT1 a vctar lotai mente o projeto em 
causa... ali quais ora submclO:\ elevada Jprcclação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Bra'\fl ia. :; de abril de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mensagem n° J 9 O 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1° do arúgo 66 da 
Coastituiç1o FedenJ. decidi vetar integraJmente o Projeto de Lei nO 30. de 1991 (D° 3.107192 na 
C1mara dos Deputados). que "Regulamenta a prorlSSlo de Ortoptista e dá outras provideocias". 

O Minisltrio do Trabalho assim se manifestou sobre a matéria: 

"Inicialmente. cabe ressaltar que a Consultoria Jurídica deste Ministério. reitel1ldas 
vezes. vem·se manifestando contniria a esse tipo de regulamentaçAo. exceto quando haja 
relevante interesse público a proteger. como as profissões cujo exercício esteja intimamente 
ligado à vida. à saúde. à educaç40 e à segurança do cidadão. 

Quanto à legalidade. o projeto de lei em tela atende aos pressupostos de 
admissibilidade fixadas na Consútuição Federal (art. 48. 59 e 61 ). 

COll6iderando a prorlSSlo de Ortoptia uma aúvidade essencialmente ttcnica. 
vinculada à Oftalmologia. não se vislumbra razão de ordem pública na sua regulamentação. 
vez que não se trata de uma Nividade independente. poiS que o seu exercício não prescinde 
de supervisão médica. 

Da mesma forma. suas atividades não podem ser privativas. tendo em vista que. 
como toClaS as atividades oe um paramédico. cujo fim é facilitar e complementar as açoes 
médicas. em muitas Sltuaçiles. podem ser exercidas petO própno mtdico. No caso. o médico 
OftalmOlogtsta. • 

Lembra o Minisltrio da Jusúça. também. que o Poder Executivo habitualmente tem 
vetado propostas análogas. ou seja. de regulamentação do exercício de diversas auvidades 
profissionais. tendo ocorrido no ano recém-findo o veto m3JS recente sobre o assunto (PL n° 
78. de 1994). 

Contnirio ao interesse público . 

Estac;. Senhor PresuJcntc. a.'t razõcs que me Icvardm a vetar 10taJmcnte o projeto em 
causa. as quais ora ~ubme1o à elevada apreclaç:lo tl u~ Senhores Mcmbros do Congresso Nacional. 

de abril de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mensagem n° J 9 1 
Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1° do arúgo 66 da 

'onsÚtuiç1o Federal. decidi vetar integraJmente O Projeto de Lei n° ->13. de 1994 (n° 489191 na 
'1mara dos Deputados). que "Altera a redação do § 1° do an. 239 da Consolidaçlo das Leis do Senhor Presidente do Senado Federal. 
·rabalho" . 

É o seguinte o teor do parágrafo citado: 

-An. 239 ..... .. .. .... ... .... ...... ...... ....... .... ... ..................... .. .... .... .. ..... ... ...... ............ ... ... .. . 

§ 1° Para o pessoal sujeito ao regime deste arúgo. após cada jornada de trabalho. 
naverá um repouso de doze horas conúnuas. no mínimo. observando-se. outrossim. o 
descanso semanal. " 

o Ministério dos Transpones assim se manifestou sobre a matéria.: 

"O objetivo da alteração é aumentar em duas horas o intervalo mínimo entre duas 
jornadas de trabalho cumpridas pelo pessoal da categoria "C". Em lugar das dez horas 
previstaS na legtSlação atual. o projeto em discussão sugere um Intervalo de doze horas 
contínuas.. 

Em que pesem as razões que moveram o legis lador a propor tal alteração. é nosso 
enteodimento. na posiçilo de dirigente de empresa de transpone ferroviário. que o aludido 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1° do arúgo 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integnlmente o Projeto de Lei n° 40. de 1994 (n° 133191 na 
amara dos Deputados). que "Assegura a perttpção do adicional de periculosidade aos eleaicistas 
e demais trabalhadores que especifica". 

O Ministério do Trabalho assim se manifestou sobre a mattria: 

"O conceito de Periculosidade é caracterizado pela imprevisibilidade e o conceito de 
insalubridade é caracterizado pela natureza. condições ou m~todo de trabalho que exp6e os 
trabalhadores a agentes nocivos da sua saúde (An. 189 a 197 da CL 1). 

O projeto de lei aprovado quer deftnir como atividades perigosas as atividades 
liga~ à are" elétrica e à área de construção Civil em uabalhos subterrâneos... 

Quanto à pane de eleaicidade. o projeto nada acrescenta. pois existe o Decreto n° 
93.412. de 14 de outubro de 1986. que der"", toda a matéria. incluSW: com o q_ de 
atividades/áreas de risco para fins de recebimento do adicional. 

, , . 
.-. ... .. · ... ~ w. 
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Oficio nO G"1 1- (CN) 

Senhor Presidente, 

~, I' i .... " , I.'" 
+ to. .... - .. , , . " . . ' 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 22, de 1993 

(PL n° 2.528, de 1989, nessa Casa), que "dá nova redação ao art. 5° do Decreto-lei n° 2.472, 

de 1° e setembro de 1988, que altera disposições da legislação aduaneira, consubstanciada 

no Decreto-lei nO 37, de 18 de novembro de 1966, e dá outras providências". 

Senado Federal, em CJJ de novembro de 1995 

l/tIr~ 
senad~~~o~s~e~s~a~r~n~e~~­

Presidente do Congresso acional 

. ... ... 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

vpl/. ...... 
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Oficio nO) 33 (CN) 

Senhor Presidente, 

O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a 
Mensagem n° 388, de 1995, na qual comunica haver vetado o Projeto de Lei da 
Câmara n° 22, de 1993 (PL n° 2.528-B, de 1989, nessa Casa), que "dá nova redação ao 
art. 5° do Decreto-lei n° 2.472, de 1° de setembro de 1988, que altera disposições da 
legislação aduaneira, consubstanciada no Decreto-lei n° 37, de 18 de novembro de 1966, e 
dá outras providências" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em A d- de abril de 1995 

Senador José Sarney 
Presidente do Congresso Nacional 

t~--~'------_·------
r ARQUIVE-S A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luís Eduardo Magalhães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
jv/. 

~ Em Il O~/ / '7) 

Secret6ri 
-------+----r--------

j 
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Dá nova redação ao art. 5° do 
Decreto-lei nO 2.472, de 1° de 
setembro de 1988, que "altera 
disposições da legislação 
aduaneira, consubstanciada no 
Decreto-lei nO 37, de 18 de 
novembro de 1966, e dá outras 
providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 5° do Decreto-lei nO 2.472, de 1° de 
setembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° A designação do representante do importador ou 
do exportador para os procedimentos de mercadorias importadas ou 
destinadas à exportação, e de bagagem de viaj antes, e em toda e 
qualquer outra operação de comércio exterior, por qualquer via, 
perante as repartições fazendárias e demais órgãos públicos 
intervenientes, será feita livremente através de mandato 
procuratório específico outorgado a: 

I dirigentes ou prepostos com vínculo empregatício 
exclusivo com interessado, no caso de pessoa jurídica de direi to 
privado; 

no caso 
federal, 
consular 

II funcionário ou servidor especialmente 
de órgão da 
estadual ou 

de país 

administração pública direta ou 
municipal, missão diplomática ou 
estrangeiro ou representação 

internacionais; 

designado, 
autárquica 
repartição 

de órgãos 

III Comissária de Despachos Aduaneiros, por seus 
titulares em qualquer caso; 

IV - Despachante Aduaneiro, em qualquer caso. 
§ 1° Quando se tratar de pessoa física, o despacho 

poderá ser feito pelo próprio interessado. 
§ 2° Na execução dos serviços referidos neste artigo, o 

Despachante Aduaneiro ou a Comissária de Despachos Aduaneiros 
poderão contratar livremente seus honorários profissionais, os 
quais, no caso dos Despachantes Aduaneiros, serão recolhidos por 
intermédio da entidade de classe com jurisdição em sua região de 
trabalho, a qual processará o correspondente recolhimento do 
Imposto de Renda na Fonte e em se tratando de Comissarias de 
Despachos Aduaneiros, aqueles honorários serão obj eto de emissão 
da competente Nota Fiscal de Serviços, a qual obrigará ao 
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recolhimento do Imposto de Renda e ISS (Imposto sobre Serviços) 
devido na forma da legi slação aplicável à espécie. 

§ 3 ° Para execução das atividades de que trata este 
artigo, em qualquer órgão da administração pública, os 
representantes das partes interessadas serão credenciados pela 
repartição fazendária competente, mediante exigência de requisitos 
que assegurem o fiel desempenho no mandato e a ação fiscalizadora 
do órgão credenciante. 

§ 4° Sem prejuízo de outras sanções previstas na 
legislação, ao Despachante Aduaneiro, ao Ajudante de Despachante 
Aduaneiro, ao Dirigente, titular ou representante credenciado de 
Comissária de Despachos Aduaneiros e aos demais mandatários 
referidos nos incisos constantes do caput deste artigo, serão 
aplicáveis as penalidades de repreensão, suspensão, cassação e 
perda do credenciamento, independentemente de ação penal cabível . 

§ 5° As pena l idades previstas para serem aplicáveis a 
dirigentes, titular ou representante credenciado das Comissárias 
de Despachos Aduaneiros, nos termos do parágrafo anterior, não se 
restringem ao representado ou pessoa física e sim à pessoa 
jurídica da própria Comissária de Despachos Aduaneiros. 

§ 6° As Comi s sárias de Despachos Aduaneiros somente é 
permi tido operar junto às repartições aduaneiras na qualidade de 
procuradores de tercei r os, sendo-lhes vedado o exercício de 
qualquer operação de comércio exterior em nome próprio. 

§ 7° Além da responsabil i dade penal apurada na forma da 
legislação específica, o outorgante responderá civil e 
administrativamente perante a Fazenda Pública por atos ou omissão 
lesivos cometidos pelo outorgado em decorrência do mandato por 
este recebido." 

publicação. 

JF/. 

Art. 2° Esta Lei entra em vlgor na data 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em ) G de març o de 1995 

Senador José Sarne 
Presidente do Senado Federal 

, 

de sua 

J 



... --' 

• 

• 

PROJETO DE LEI 

N° 2.528/89 NA C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 22/93 NO SENADO FEDERAL 

EMENTA: Dá nova redação ao art. 5° do Decreto-lei n° 2.472. de 1° de 
setembro de 19R8, que "altera di sposições da legislação aduaneira, consubstanciada no Decreto­
lei nO 37. de 18 de novembro de 1966. e dá outras providências. 

AUTOR : DEPUTADO KOYU IHA 

TRAMIT AÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
LEITURA : 13 .06.94 DCN (Seção I), DE 14.06.94 

COMISSÕES: 
Trab. Adm. e Serviço Público 
Finanças e Tributação 
Const. , Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. Myriam P011ella 
Dep. Manoel Castro 
Dep. Rosário Congro Neto 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENC AMTNHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSE/N° 50, de 16.03 .93 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA : 19.03.93 - DCN (Seção IT) de 20.03 .93 . 

COMISSÕES: 
Assuntos Econômicos 

Diretora 
Redação Final 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES : 
Seno Gilbet10 Miranda 
(Parecer n° 094/94 - C AE) 
Seno Júlio Campos 
(Parecer n° 053/95 - CDIR) 

Através da Mensagem SM n° 101 , de 16.03.95. 



- ". 

VETO TOTAL MENS N° /95-CN 
(n° 388/95, na origem) 

LEITURA: 

COMIssAo TvfTSTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITACÃO: 

• 



• 

Mensagem n° 388 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 22, de 1993 (n° 2.528/89 na 
Câmara dos Deputados), que "Dá nova redação ao arl. 5° do Decreto-lei n° 2.472, de 1° de 
setembro de 1988, que "altera disposições da legislação aduaneira, consubstanciada no Decreto-lei 
n° 37, de 18 de novembro de 1966, e dá outras providências". 

o Ministério da Fazenda assim se manifestou sobre a matéria: 

"O Decreto-lei na 366, de 19 de dezembro de 1968, praticamente extinguiu as 
profissões de despachantes e de ajudante de despachantes aduaneiros, secularmente 
vinculadas às alfândegas, e abriu campo às comissionárias de despachos para operarem 
junto às repartições aduaneiras, na qualidade de procuradores de terceiros, sendo-lhes 
vedado o exercício de qualquer operação de comércio exterior em nome próprio. 

A partir daí, houve comissárias de -despachos que continuaram a trabalhar com 
Despachantes e Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, outras que os dispensaram e muitas 
se formaram sem eles, tendo o número variado de acordo com a demanda do mercado. 

Os despachantes e seus ajudantes, porém, não desapareceram, já que muitas 
empresas preferem contratá-los a designar funcionários seus para o mister. 

Essa situação provocou tumulto na~ alfândegas, sobretudo porque as comissárias de 
despachos atuavanl através de funcionários sem qualquer compromisso com as repartições 
aduaneiras, ao contrário dos Despachantes e Ajudantes submetidos a regras determinadas 
pelo Poder Executivo. 

A Lei n° 6.562, de 18 de setembro de 1978, embora sem revogar e?l-pressamente o 
art. 5° do Decreto-lei n° 366/68, regulou o assunto de modo a permitir que as pessoas 
jurídicas pudessem atuar diretamente no despacho, através de empregados credenciados ou 
de Despachante Aduaneiro, bem assim as pessoas ffsica~. 

Essa lei foi regulamentada pelo Decreto na 84.346, de 27 de dezembro de 1979, que 
não mais se referiu às comissárias de despachos. Somente em 27 de março de 1980, o 
Decreto n° 84.599 voltou a fazer menção às comissárias. 
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FI. 2 da Mensagem n° 3 8 8, d e 5. 4 . 9 5 

Nas principais repartições aduaneiras do País. Despachantes inconformados com a 
situação de duhiedade solicitaram pronunciamento da Justiça. ohtendo sentenças favoráveis 
em Santos, Rio de Janeiro, Paranaguá, Foz do Iguaçu, Porto Alegre e Rio Grande. 

O Decreto 646/92 propôs o aproveitamento de todo o contingente humano que 
atuava na área de despacho à época de sua edição, dispondo que fossem aproveitados para o 
provimento inicial no quadro de Despachantes Aduaneiros, além dos já habilitados e 
credenciados, também os Ajudantes de Despachantes Aduaneiros habilitados no último 
concurso realizado há dez anos. 

Além destes, determinou que fossem investidos na função de Despachante 
Aduaneiro os sócios dirigentes ou empregados de comissárias de despachantes aduaneiros 
nelas credenciados, que tivessem exercido atividades relacionadas com a função por pelo 
menos dois anos. 

Atualmente, o ingresso no Registro de Despachantes Aduaneiros ocorre mediante 
requerimento de qualquer Ajudante de Despachante Aduaneiro que tenha pelo menos dois 
anos de inscrição no respectivo Registro. 

Tal procedimento visa garantir a qualidade e conhecimento de área por parte dos 
profissionais responsáveis pelo despacho aduaneiro. 

Ante o exposto e considerando que a atual sistemática vem atendendo às 
necessidades das repartições aduaneiras, este Ministério manifesta-se contrariamente à 
aprovação do referido projeto." 

A proposi~'ão é contrária ao interesse público. 

Estas, Senhor Presidente, a~ razões que me levaram a velar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora suhmeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 5 de ab r i 1 de 1995. 

.. 



Aviso n° 631 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 5 de abril de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

. Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentfssimo Senhor Presidente 

da República houve -por bem vetar integralmente o Projeto de Lei n° 22, de 1993 (n° 2.528/89 na 

Câmara dos Deputados), e, na oportunidade, restituo dois autógrafos da citada proposição. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ODACIR SOARES 

Atenciosamente, 

c ~ -- ~ 

CLOVIS ;-;~RROS CARV ALH~ 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

... 

Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASlLIA -DF. 



-- - - . SENADO FEDERA L 

PROTOCOLO L EGISLATIVO 

• 

P.L.C . N.o '?~~ 

Dá nova redação ao art. 3 º do 
Decreto-lei nº 2.472, de 1º de 
setembro de 1988, que "altera 
disposições da legislação aduaneira, 
consubstanciada no Decreto-lei nº 37, 
de 18 de novembro de 1966, e dá 
outras providências ". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. Sº, e seus §§, do Decreto-lei 
nº 2.472, de 1º de setembro de 1988 , passam a vlgorar com a 
seguinte redação: 

"Art. Sº A designação do representante do importador 
ou do exportador para os procedimentos de desembaraço de 
mercadorias importadas ou destinadas à exportação, e de 
bagagem de viajantes, e em toda e qualquer outra operação 
de comércio exterior, por qualquer via, perante as 
repartições fazendárias e demais órgãos públicos 
intervenientes, será f ei ta livremente através de mandato 
procuratório específico, outorgado: 

I - dirigentes ou prepostos com vínculo empregatício 
exclusivo com interessado, no caso de pessoa jurídica de 
direito privado; 

11 - funcionário ou servidor especialmente designado, 
no caso de órgão da administração pública direta ou 
autárquica federal, estadual ou municipal, missão 
diplomática ou repartição consular de país estrangeiro ou 
representação de órgãos internacionais; 

I I I - Comissária de Despachos Aduaneiros, por seus 
titulares em qualquer caso; 

IV - Despachante Aduaneiro, em qualquer caso. 
§ 1º Quando se tratar de pessoa física o despacho 

poderá ser feito pelo próprio interessado. 
§ 2º Na execução dos serviço s referidos neste artigo, 

o Despachante Aduaneiro ou a Comissária de Despachos 
Aduaneiros poderão contratar livremente seus honorários 
profissionais, os quais, no caso dos Despachantes 
Aduaneiros, serão reco l hidos por intermédio da entidade de 
classe com jurisdição em sua região de trabalho, a qual 
processará o correspondente recolhimento do Imposto de 
Renda da Fonte e em se tratando de Comissárias de Despachos 
Aduaneiros, aqueles honorários serão objeto de emissão da 
competente Nota Fiscal de Serviços, a qual obrigará ao 
recolhimento do Imposto de Renda e ISS (Imposto sobre 
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Serviços) devido na forma da legislação aplicável à 
espécie. 

§ 3º Para execução das atividades de que trata este 
artigo, em qualquer órgão da administração pública, os 
representantes das partes interessadas serão credenciados 
pela repartição fazendária competente, mediante exigência 
de requisitos que assegurem o fiel desempenho do mandato e 
a ação fiscalizadora do órgão credenciante. 

§ 4º Sem prejuízo de outras sanções previstas na 
legislação, ao Despachante Aduaneiro, ao Ajudante de 
Despachante Aduaneiro, ao Dirigente, ti tular ou 
representante credenciado de Comissária de Despachos 
Aduaneiros e aos demais mandatários referidos nos incisos 
constantes do caput deste artigo, serão aplicáveis as 
penalidades de repreensão, suspensão, cassação e perda do 
credenciamento, independente de ação penal cabícel. 

§ 5º As penalidades previstas para serem aplicáveis a 
dirigentes, ti tular ou representante credenciado das 
Comissárias de Despachos Aduaneiros, nos termos do 
parágrafo anterior, não se restringem ao representado ou 
pessoa física e sim à pessoa jurídica da própria Comissária 
de Despachos Aduaneiros. 

§ 6º Às Comissárias de Despachos Aduaneiros somente é 
permitido operar junto às repartições aduaneiras na 
qualidade de procuradores de terceiros, sendo-lhes vedado o 
exercício de qualquer operação de comércio exterior em nome 
próprio. 

§ 7º Além da responsabilidade penal apurada na forma 
da legislação específica, o outorgante responderá civil e 
administrativamente perante a Fazenda Pública por atos ou 
omissão lesivos cometidos pelo outorgado em decorrência do 
mandato por este recebido." 

Art. 2º Esta Lei entra em vlgor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~C de março de 1993. 
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